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APRESENTAÇÃO

O Economus – Instituto de Seguridade Social foi constituído em setembro de 1977 pela então patrocinadora Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, depois Banco Nossa Caixa S.A. e atualmente Banco do Brasil, tendo como principal 
objetivo oferecer renda suplementar aos benefícios previstos no INSS e administrar planos de saúde exclusivos aos 
funcionários e dependentes. 

Ocupando o 23º. lugar no ranking de investimentos da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Pri-
vada (Abrapp), que  reúne cerca de 300 entidades fechadas de previdência complementar no Brasil, o Economus tem 
aproximadamente 20 mil participantes no plano de previdência, considerando ativos e aposentados, e 55 mil inscritos 
na assistência médica, além de mais de 5 mil recursos credenciados no estado de São Paulo, entre médicos, laboratórios, 
clínicas e hospitais. 

Nos termos das disposições legais e estatutárias, a Diretoria Executiva submete à sua apreciação a versão sintética do 
Relatório da Administração e suas demonstrações contábeis individuais, acompanhadas de pareceres dos auditores inde-
pendentes, do atuário e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010. 
Para evitar despesas com papel e impressão, a íntegra deste relatório está no site www.economus.com.br.

Boa Leitura!

EDITORIAL

O ano de 2010 representou uma nova era para o Economus. Graças a uma série de ações colocadas em prática (veja na 
página seguinte), as dúvidas geradas pelo novo patrocinador quanto ao futuro do Economus transformaram-se rapida-
mente em confiança. 
 
A Diretoria Executiva indicada pelo Banco do Brasil, que assumiu no mês de março, imprimiu uma filosofia de trabalho com 
mais participação, autonomia e motivação, estimulando o desenvolvimento individual, a criatividade e a transformação 
de todas as rotinas. Os funcionários tiveram oportunidade de reciclar conhecimentos, participando de cursos e palestras. 
A própria diretoria promoveu três encontros com todo o quadro de pessoal, próprio e terceirizado, para alinhar condutas 
e objetivos. Processos e sistemas passaram por reavalições para melhor atender os objetivos propostos:  agilidade e qua-
lidade em cada serviço oferecido aos participantes dos planos de saúde e previdência. Muitas dessas mudanças poderão 
ser percebidas ao longo deste ano de 2011.
 
Os números também estiveram favoráveis. Fechado o balanço de 2010, o Economus constatou rentabilidade acima da Taxa 
Mínima Atuarial (TMA), que é a meta a ser conquistada nas aplicações financeiras, de INPC mais 6% ao ano. O resultado 
acumulado dos investimentos foi de 15,85%, ante 12,85% da TMA, ou seja, um retorno equivalente a 123% da meta.
 
O ano foi caracterizado por pressão sobre os preços e aumento das expectativas de inflação, o que levou a TMA 
a uma variação de 12,85%, ficando bem acima do CDI, que no ano apresentou variação de 9,75%. O desempenho 
da carteira de títulos públicos, que representam aproximadamente 50% do nosso patrimônio total, foi excelente, 
atingindo 21,07%. No segmento de renda variável o retorno foi de 10,07%, superando o Ibovespa (fechamento) do 
período, que foi de 1,04%. 

Em maio de 2010 foi possível escolher, por meio do voto eletrônico, um candidato para o Conselho Deliberativo e um para 
o Conselho Fiscal. Essa medida favorece a conscientização sobre cada deliberação dos órgãos diretivos, aproximando cada 
vez mais o Economus dos participantes.

No segundo semestre, seis gerentes e dois diretores receberam a Certificação de Dirigentes pela Fipecafi - Fundação 
Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras. A certificação é uma orientação do sistema Abrapp (Associação 
Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar) para o desenvolvimento das competências necessárias 
para a direção de um fundo de pensão. Outros oito profissionais já se preparam para obter a certificação em 2011.  Além 
de curso específico, é necessário participar de simulados e provas para testar conhecimentos sobre previdência, legislação, 
atuária e contabilidade.

Embora ainda haja muitas conquistas pela frente, as sementes para um novo Economus foram lançadas e bem adubadas.  
Agora é só esperar a boa colheita! Agradecemos a diretoria do Banco do Brasil, aos participantes dos planos de previdência 
e saúde e aos funcionários do Economus, pelo apoio e confiança.

Diretoria Executiva
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ALGUMAS AÇÕES QUE TIVERAM INÍCIO EM 2010

Renovação do parque tecnológico 

Mudanças no Departamento de Tecnologia de Informação direcionadas à expansão dos servidores, revisão e redimensio-
namento dos equipamentos, com o objetivo de agilizar rotinas e propiciar melhor atendimento.

Criação do Espaço do Saber 

Criado espaço exclusivo para capacitação profissional dos empregados do Economus. Já foram realizados treinamentos em 
Matemática Financeira, Excel, Redação, Gestão de Projetos e outros.

Projeto de capacitação para operadores de atendimento  

Definido espaço específico para capacitação dos funcionários da Central de Relacionamento planejamento para palestras 
e cursos, iniciados em 2011. 

Atualização do Plano de Contingência 

Verificação de todas as opções possíveis para manutenção dos serviços e do atendimento aos participantes, em eventuais 
casos de queda de energia, telefonia, etc...

Revisão da política de guarda e dispensa de documentos

Revisão de uma série de documentos, de acordo com temporalidade, e envio para arquivo externo para armazenagem.

Reestruturação de Departamentos e realocação de recursos

Revisão de processos, com a consequente integração de alguns departamentos.
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GESTÃO FINANCEIRA
Srs. Participantes, Assistidos e Auto-patrocinados,

O Relatório Anual de Gestão de Recursos dos Planos ad-
ministrados pelo Economus tem por objetivo divulgar 
informações sobre os investimentos visando, com isto, 
atender às disposições contidas na Resolução nº 23, 
de 06/12/2006, do Conselho de Gestão da Previdência 
Complementar, que discorre sobre os procedimentos a 
serem observados pelas Entidades Fechadas de Previ-
dência Complementar (EFPCs) na divulgação de informa-
ções aos participantes. 

Essas informações circulam sobre os elementos contidos 
nas políticas de investimentos, nas quais são traçados os 
objetivos e critérios adotados para cada Plano adminis-
trado, assim como provê uma descrição detalhada dos 
recursos constantes dos Demonstrativos de Investimen-
tos, sendo esse um instrumento amplamente utilizado 
pela Superintendência Nacional de Previdência Priva-
da (PREVIC) para aferição das medidas adotadas pelas 
EFPCs e seus desdobramentos no que tange à evolução e 
composição dos patrimônios. 

Neste sentido, como forma de subsidiar a interpretação das 
informações, realizamos uma abordagem sobre o desem-
penho obtido em cada Plano, a aderência da gestão dos 
recursos às premissas estabelecidas na Política de Investi-
mentos, bem como a evolução e o enquadramento dos re-
cursos. O relatório contempla, ainda, entre outras informa-
ções, os custos incorridos com a administração de recursos 
e a DNP – Divergência Não Planejada que é um instrumento 
de medida de risco.

Salientamos que na administração dos recursos são adota-
dos procedimentos de controle operacionais que visam à 
valorização da transparência e otimização do desempenho. 
Para tanto são observados limites de risco, liquidez e diver-
sificação de ativos, estrutura de custos da administração dos 
recursos, dentre outros elementos, com intuito de propor-
cionar melhores resultados e preservação do patrimônio.

Outros detalhes sobre as carteiras de investimentos dos Pla-
nos, assim como as informações descritas neste relatório, 
poderão ser obtidos na política de Investimentos na página 
eletrônica do Economus, no site www.economus.com.br .

Ao longo de 2010, a posição patrimonial consolidada apre-
sentou uma evolução nominal de 12,34% quando compa-
rado com o patrimônio do mês de dezembro do exercício 
anterior que, na oportunidade, registrava o montante de R$. 
3.571.120.479,54.

2. Sumário Executivo das Políticas de 
Investimentos

Em cumprimento ao disposto na legislação vigente, apresen-
tamos o Resumo das Políticas de Investimentos, cuja premis-
sa central é estabelecer diretrizes e procedimentos a serem 
observados pela administração do Economus na aplicação 

dos recursos vinculadas aos Planos de Benefícios, Assisten-
cial e Administrativo, com vistas a promover o equilíbrio eco-
nômico-financeiro entre os ativos e os respectivos passivos, 
assim como com as demais obrigações. 

Os Planos abaixo elencados estão identificados pelo Cadas-
tro Nacional dos Planos de Benefícios (CNPB), Plano de Ges-
tão Administrativa (PGA) e o Fundo FEAS, todos registrados 
junto à Superintendência Nacional de Previdência Comple-
mentar (PREVIC) com os respectivos benchmarks, que são 
os indicadores de referência de desempenho adotados pelo 
Economus nas políticas de investimentos para aferir o de-
sempenho dos investimentos.

1. Distribuição dos Investimentos em dezembro/2010
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3. Vigência das Políticas de Investimentos

Nesses documentos, o Economus detalha os principais 
pontos da estratégia de investimento que irão vigorar 
no período de 2011 até 2015, que poderão ser submeti-
dos a revisões anuais ou em períodos inferiores a este, 
sempre que necessário, com o intuito de preservar as 
condições de segurança, rentabilidade, solvência, liqui-
dez e transparência dos investimentos por conta da con-
juntura econômica vigente, modificações promovidas no 
passivo ou alteração legal.

4. Objetivos da Gestão

De forma resumida, a definição dos objetivos da gestão 
para os Planos está revestida em uma estratégia de ação 
de longo prazo, baseada na elaboração de critérios obje-
tivos para avaliação, acompanhamento e gerenciamento 
dos recursos, dos gestores contratados e das medidas em-
pregadas no processo de investimentos (aplicações) e de 
desinvestimentos (resgates).

Dentro desse contexto, a técnica adotada para definir os ob-
jetivos da gestão do Plano deve estar alinhada com as se-
guintes premissas básicas:

I - Proporcionar a manutenção do equilíbrio passivo do 
Plano por meio de aquisição de títulos e valores mobiliá-
rios, observando as margens de alocações atribuídas nes-
ta política de investimentos;

II - Buscar instrumentos financeiros que contribuam para al-

cançar a expectativa de rentabilidade traçada para cada per-
fil de investimento vinculado ao Plano;

III - Atingir, dentro de princípios que valorizem a pru-
dência e a segurança, a micro e macro alocações previa-
mente definidas, assim como alcançar o retorno espera-
do traçado para o Plano;

IV - Buscar instrumentos financeiros que contribuam para a 
preservação patrimonial e que proporcionem a perenidade 
dos Planos de benefícios, administrativos e assistencial;

V - Construir hipóteses de cenários macroeconômicos ali-
nhados com as perspectivas vigentes no mercado;

VI - Gerenciar as carteiras de investimentos de forma que 
minimizem a probabilidade de ocorrência de falta de li-
quidez para atendimento dos compromissos de curto e 
médio prazos;

VII - Adotar procedimentos que se mostrem eficientes no to-
cante ao controle de risco de mercado, de crédito, sistêmico 
e de precificação de ativos.

5. Critérios de Macro/Micro Alocação e as 
Margens de Alocação dos Recursos

Destacamos que a macro alocação “objetivo” definida para 
os ativos corresponde à distribuição pretendida dos recursos 
entre os segmentos (renda fixa, renda variável, investimen-
tos estruturados, empréstimos e imóveis) e a micro aloca-
ção está vinculada às aplicações dentro dos segmentos que 
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são denominadas de “carteiras”, que possuem a função de 
otimizar a combinação de títulos e valores mobiliários per-
mitidos pela legislação. As margens de alocação se referem 
à atribuição de limites inferiores e superiores às carteiras, 
oferecendo, com isto, flexibilidade à administração, no sen-

tido de aproveitar as oportunidades ou diminuir as posições 
conforme as condições oferecidas pelo mercado.

Nesse contexto, apresentamos nas tabelas abaixo a distribuição per-
centual dos recursos dos Planos traçados para o exercício de 2011.

I. Regulamento Geral – Plano C

II. Contribuição Variável – PrevMais – Perfil Conservado

III. Contribuição Variável – PrevMais – Perfil Moderado
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IV. Contribuição Variável – PrevMais – Perfil Agressivo

V. Contribuição Variável – PrevMais – Perfil Super Agressivo

VI. Regulamento Complementar nº 1 – Plano B

VII. Regulamento Complementar nº 2 – Plano A
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VIII. FEAS – Fundo Economus de Assistência Social

IX. Programas Administrativos

6. Critérios de Contratação de Gestores de Recursos
O Economus adota, entre outros critérios, os seguintes procedimentos para avaliar periodicamente o desempenho e a 
consistência de resultados, com a finalidade de contratar gestores de recursos no mercado.
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7. Definição do Cenário Macroeconômico

Para a elaboração dos cenários de curto (2011), médio (2012 a 2014) e longo prazo (2015 em diante), o Economus 
buscou obter consenso entre os diversos agentes de mercado, onde a técnica consiste em formular algumas ques-
tões e encaminhá-las a diversas instituições financeiras e consultores especializados na prospecção de indicadores 
macroeconômicos.

Em análise dos conjunturais, o Comitê Financeiro identifica as premissas internas em conformidade com os objetivos e 
compromissos do Plano para o período, elabora um cenário econômico interno e submete-o a apreciação e deliberação 
da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo. O resultado desse critério se traduz nas premissas abaixo, que servirão 
para definição da macro-alocação dos Planos administrados pela Entidade.
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8. Resumo do Demonstrativo dos Investimentos

Nas tabelas comparativas das alocações temos a distribuição dos investimentos, bem como a sua composição por segmen-
tos e carteiras distribuídas ao final de 2009 e 2010.

a. Comparativo de Alocações – Posição Consolidada
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b. Comparativo de Alocações - Regulamento Geral – Plano C
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c. Comparativo de Alocações – Contribuição Variável – PrevMais
i. Renda Programada
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ii. Benefício de Risco
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d. Comparativo de Alocações - Regulamento Complementar nº 1 – Plano B
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e. Comparativo de Alocações - Regulamento Complementar nº 2 – Plano A
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f. Comparativo de Alocações – Programa Assistencial
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g. Comparativo de Alocações – Programa Administrativo Previdencial
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h. Comparativo de Alocações – Programa Administrativo Assistencial
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9. Aderência da Gestão dos Recursos às Metas Estabelecidas – Previsto X Realizado

A seguir temos os “Quadros Resumo do Planejamento dos Investimentos” que apresenta os resultados auferidos e com-
parados com a projeção orçamentária de cada Plano com posição em 31/12/10, onde é possível estabelecer uma análise 
paralela com a posição de fechamento de mesma data. Essas tabelas abaixo foram construídas com o objetivo de possibi-
litar uma leitura rápida da distribuição da macro-alocação “prevista” e “realizada” dos patrimônios, facilitando, com isto, a 
comparação visual dos percentuais de alocação e os respectivos deslocamentos, que ficaram dentro dos limites atribuídos 
na Política de Investimentos para cada segmento. 

a. Planejamento Financeiro e Alocações dos Investimentos – Plano C
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b. Planejamento Financeiro e Alocações dos Investimentos – PrevMais (Renda Programada e Risco)
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c. Planejamento Financeiro e Alocações dos Investimentos – Plano B
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d. Planejamento Financeiro e Alocações dos Investimentos – Plano A
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e. Planejamento Financeiro e Alocações dos Investimentos – FEAS
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f. Planejamento Financeiro e Alocações dos Investimentos – Adm. Previdencial
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g. Planejamento Financeiro e Alocações dos Investimentos – Adm. Assistencial

10. Listagem dos Investimentos

Demonstra-se a seguir a listagem dos investimentos segregados por Plano sob a gestão do Instituto e seus respectivos 
valores registrados em cada uma das modalidades em 31/12/2010.

a. Listagem dos Investimentos – Plano C
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b. Listagem dos Investimentos – PrevMais – Renda Programada
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c. Listagem dos Investimentos – PrevMais – Risco

d. Listagem dos Investimentos – Plano B
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e. Listagem dos Investimentos – Plano A
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f. Listagem dos Investimentos - Programa Assistencial - FEAS
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g. Listagem dos Investimentos - Programa Administrativo Previdencial

h. Listagem dos Investimentos - Programa Administrativo Assistencial
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Aferição da Rentabilidade

A rentabilidade demonstrada abaixo foi apurada por intermédio do cálculo de Taxa Interna de Retorno e os resultados 
alcançados devem ser comparados com os indicadores de desempenho estabelecidos nas respectivas Políticas de Investi-
mentos dos Planos e Programas, os quais podem ser identificados nas tabelas a seguir elencadas. A rentabilidade indicada 
neste tópico compreende o desempenho dos recursos dos Planos C, B, A e Prevmais e dos programas Assistencial e Admi-
nistrativo e, a contribuição destes para a performance do Patrimônio Consolidado. 

a. Rentabilidade – Patrimônio Consolidado

b. Rentabilidade – Plano C

O conjunto de aplicações do Plano C nos segmentos de renda fixa, renda variável, empréstimos e imóveis atingiu rentabi-
lidade acumulada em 2010 de 16,86% enquanto que a TMA – Taxa Mínima Atuarial registrou 12,85% e a Taxa Selic foi de 
9,77%, no mesmo período.

No de 2010, o surgimento da crise fiscal na Europa, associada ao 
baixo crescimento da economia Norte Americana, causou forte 
aversão ao risco e fez com que os mercados ficassem bastante vo-
láteis, dado que a economia ainda estava se recuperando parcial-
mente da crise financeira que assolou o mundo em 2008/2009. 
No segundo semestre o índice Ibovespa, principal indicador da 
bolsa brasileira, obteve variação positiva nos meses de julho, se-
tembro, outubro e dezembro, invertendo o resultado negativo 
apresentado no 1º semestre, assim, o índice encerrou o ano com 
variação positiva de 1,04%. O ano de 2010 também foi caracteri-
zado por pressão sobre os preços e aumento das expectativas de 
inflação, o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) que é 
utilizado para compor a TMA (Taxa Mínima Atuarial), apresentou 
variação de 6,44%. A TMA por sua vez ficou em 12,85% no ano, 
uma meta difícil de ser alcançada, considerando ainda o fraco re-
sultado da bolsa de valores.

De acordo com os pontos acima expostos tenham 
dificultado a gestão dos investimentos, o desempe-
nho dos segmentos foi bastante satisfatório, ultra-
passando os parâmetros utilizados para referenciar 
a performance dos investimentos. Conforme pode 
ser observado no quadro acima, o segmento de 
Renda Fixa apresentou retorno de 17,18% no ano, 
enquanto que a taxa Selic foi de 9,77% no mesmo 
período. Já o segmento de Renda Variável apresen-
tou retorno de 10,07%, resultado bastante superior 
ao índice Ibovespa, principal indicador de desempe-
nho da Bolsa de Valores, que apresentou variação 
de 1,04% no ano. O resultado consolidado obtido 
no ano de 2010 foi de 15,85%, enquanto que a Taxa 
Mínima Atuarial apresentou variação de 12,85% em 
igual período.



34

c. Rentabilidade – PREVMAIS

O resultado conquistado pelos recursos do Prevmais, englobando os perfis de investimentos, que considera aplicações 
direcionadas para os segmentos de renda fixa, renda variável e empréstimos, se posicionou em patamar bastante satisfa-
tório, superando o indicador de referência.

i. Variação das Quotas do Perfil Conservador
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ii. Variação das Quotas do Perfil Moderado

iii. Variação das Quotas do Perfil Agressivo
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iv. Variação das Quotas do Perfil Super Agressivo

d. Rentabilidade – Plano B

A rentabilidade dos investimentos dos recursos do Plano B ficou abaixo da TMA (Taxa Mínima Atuarial) em 2010, sendo 
que a carteira deste plano é composta por ativos alocados no segmento de renda fixa, parte atrelada à Taxa Selic, conside-
rados como baixo risco de crédito, conforme disposto na Política de Investimentos do plano. Ressaltamos que a TMA em 
2010 foi fortemente impactada pelo aumento da taxa de inflação.
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f. Rentabilidade – Programas Administrativos Previdencial e Assistencial / Plano Assistencial – FEAS

Semelhante ao Plano B, a carteira deste plano é composta 
por ativos alocados no segmento de renda fixa, parte atre-
lada à Taxa SELIC, considerados como baixo risco de crédito, 
conforme disposto na Política de Investimentos do plano. A 
rentabilidade dos investimentos dos recursos do Plano A fi-
cou abaixo da Taxa Mínima Atuarial em 2010.

Para os planos A e B, o Economus iniciou a migração de 

investimentos atrelados à Taxa SELIC para investimentos 
indexados à índices de preços, como IPCA, por exemplo, 
buscando ativos com maior correlação com o passivo 
atuarial dos planos, mantendo a característica de baixo 
risco de crédito da carteira, conforme disposto na Po-
lítica de Investimentos. Essa migração está ocorrendo 
paulatinamente, identificando boas alternativas em mo-
mentos oportunos.

e. Rentabilidade – Plano A
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12.  Enquadramento dos Investimentos

Para avaliar a aderência das aplicações financeiras realizadas ao longo 
de 2010 às regras estabelecidas, as tabelas abaixo podem traduzir que 

os investimentos dos Planos sob a administração do Instituto se encon-
tram em consonância com os limites atribuídos pela Política de Investi-
mentos vigente à época, bem como com os limites estabelecidos pela 
Resolução nº 3.792, de 24/09/2009, do Conselho Monetário Nacional.

a. Enquadramento dos Investimentos – Plano C
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b. Enquadramento dos Investimentos – PrevMais (RP e Risco)

c. Enquadramento dos Investimentos – Plano B

d. Enquadramento dos Investimentos – Plano A
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a. Enquadramento dos Investimentos - Programa Assistencial

f. Enquadramento dos Investimentos - Programa Administrativo

13. Critérios de Análise de Riscos

a. Controle e Avaliação dos Riscos

i. Risco de Crédito

Embora a Res. 3.792 não estabeleça distinção entre títulos pri-
vados com base no seu risco de crédito, o ECONOMUS fará 
distinção entre diferentes níveis de risco, a fim de determinar 
limites de investimento específicos para cada um deles.

Para orientação da Política de Investimento, fica estabelecido que 
será considerado de baixo risco de crédito o título assim intitu-
lado por agência de classificação de risco estabelecida no Brasil.

Com relação a títulos de emissão de empresas não finan-
ceiras, será considerado como de baixo risco de crédito o 
título classificado nessa categoria por uma das seguintes 
agências classificadoras de risco: Fitch Ratings, Standard 
and Poors e Moddy´s, não podendo ter sido classificado 
abaixo dessa categoria por nenhuma delas. Adicional-
mente, o crédito em questão deverá ser analisado pelo 
Comitê Financeiro, que decidirá pela sua caracterização 
ou não como de baixo risco de crédito segundo os crité-
rios do ECONOMUS.

ii. Risco de Mercado

O valor dos ativos que integram a carteira deste Plano pode 
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aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de pre-
ços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor 
dos ativos, o patrimônio pode ser afetado negativamente. 
A queda nos preços dos ativos pode ser temporária, não 
existindo, no entanto, garantia de que não se estenda por 
períodos longos e/ou indeterminados.

O processo de gerenciamento e de controle do risco de 
mercado das carteiras dos Planos do ECONOMUS é feito 
através da Divergência não Planejada – DNP.

Para a elaboração do cálculo da Divergência Não Planeja-
da, os quais foram estabelecidos pela Instrução Normati-
va SPC nº 14, de 18 de janeiro de 2007, modificada pela 
Instrução nr. 21, de 07/04/2008, modificada pela Instru-
ção PREVIC nº 2, de 18 de maio de 2010, será adotada a 
seguinte metodologia:

Para calcular a Divergência Não Planejada dos investimen-
tos do ECONOMUS são realizados cálculos de cotas para 
cada um dos segmentos de investimentos, sendo: 

1. Segmento de Renda Fixa;
2. Segmento de Renda Variável;
3. Segmento de Investimentos Estruturados
4. Segmento de Investimentos no Exterior
5. Segmento de Empréstimos e;
6. Segmento de Imóveis. 

A metodologia empregada para a apuração da DnP con-
siste na comparação da variação das cotas de cada seg-
mento com a variação da Taxa Mínima Atuarial (INPC + 
6% ao ano). A interpretação do resultado se dá como 
satisfatório quando o valor apurado for positivo ou igual 
a zero, o que indica que o desempenho da carteira con-
seguiu acompanhar ou superar a performance do ben-
chmark. Quando o resultado apresenta valor negativo 
indica que a carteira de investimento não acompanhou o 
comportamento do seu benchmark.

O ECONOMUS poderá, ao longo da vigência desta política, 
adotar outras metodologias de avaliação desse tipo risco 
de mercado como forma de ampliar os itens de avaliação a 
que o patrimônio está exposto.

iii. Risco de Liquidez

O gerenciamento do risco de liquidez será preocupação 
constante da administração e, como prudência, poderá al-
terar o percentual mínimo de seus recursos totais em ativos 
de liquidez imediata. Com a adoção dessa política, esperasse 
eliminar a possibilidade de que haja qualquer dificuldade em 
honrar seus compromissos previdenciais no curto prazo. 

iv. Risco Legal

A administração e o acompanhamento do risco legal são efetua-
dos pelo ECONOMUS constantemente e visa mensurar e quan-
tificar a aderência de todas as carteiras de investimentos sob 
luz da legislação aplicável às Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar. Essa atividade de avaliação será incrementada 
substancialmente com a contratação de prestação de serviços 
de “controladoria e custódia centralizada” junto à instituição fi-
nanceira credenciada na CVM – Comissão de Valores Mobiliários 
especialmente para esse fim.

v. Risco Operacional

Os procedimentos atinentes ao desenvolvimento operacional 
são monitorados pelo Departamento de Controladoria do ECO-
NOMUS, cuja atribuição circula sobre a avaliação de todo o flu-
xograma de informações e procedimentos objetivando a iden-
tificação de riscos intrínsecos às operações desenvolvidas pela 
gestão financeira. Como resultados dos mapeamentos qualita-
tivo e quantitativo foram elaborados Planos de ação que pos-
suem a intenção precípua de mitigar os riscos dessa natureza.

vi. Risco Sistêmico

Procurar-se-á obter diversificação, no caso de risco de cré-
dito privado, entre os vários setores de atividade econômi-
ca, de modo a ter uma distribuição de risco entre o setor 
bancário e o não financeiro, bem como entre os diversos 
setores deste último, que possa mitigar os impactos de cri-
ses de grande magnitude sobre os ativos do Plano.

Em termos de risco de mercado, a redução do risco sistêmi-
co se dará através da diversificação entre benchmarks. No 
caso das carteiras de renda variável, a utilização de fundos 
de investimentos com estratégia não atrelada a índices de 
bolsa de valores ainda propiciará uma redução adicional no 
risco de mercado dentro do segmento.

vii. Acompanhamentos dos Fatores de Risco

Os fatores de riscos envolvidos na operação do deste 
Plano são gerenciados conforme seu tipo. O risco de 
mercado é monitorado através de relatórios de DnP – 
Divergência Não Planejada -  elaborados com o objetivo 
de estimar as perdas potenciais do Plano decorrentes de 
flutuações dos preços e das taxas de juros do mercado. 
O acompanhamento do risco de crédito é realizado por 
meio de análise da capacidade de pagamento dos emis-
sores através das sumulas de ratings emitidas por agên-
cias classificadoras de risco, enquanto que o risco de 
liquidez é discutido no comitê financeiro que se reúne 
semanalmente, estipulando limites máximos de exposi-
ção para ativos de menor liquidez.

viii. Responsabilidade Sócio-Ambiental

Com o compromisso de contribuir para uma sociedade me-
lhor, o ECONOMUS já havia decidido adotar uma nova ma-
neira de conduzir seus negócios, levando em consideração 
o desenvolvimento social e ambiental.

Desde 2007, quando o ECONOMUS aderiu ao PRI (Princí-
pios para o Investimento Responsável), a Entidade observa, 
continuamente, os Princípios de Responsabilidade Socio-
ambiental, que fazem parte dos Princípios para o Investi-
mento Responsável - PRI.

b. Divergência Não Planejada

A Divergência não Planejada – DnP é uma medida de ris-
co criada pela Secretaria de Previdência Complementar, 
atual Superintendência Nacional de Previdência Comple-
mentar – PREVIC, e foi desenvolvida com o objetivo de 
avaliar o desempenho dos investimentos dos Planos de 
Benefícios frente à evolução apresentada pela Taxa Míni-
ma Atuarial – TMA.
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O cálculo para se obter a DnP é efetuado pela diferença en-
tre a rentabilidade apurada nos investimentos e a TMA, que 
no caso do Economus é INPC+ 6% aa. A interpretação do re-
sultado se dá como satisfatório quando o valor apurado for 
positivo ou, no mínimo, igual a zero, o que indica que o de-
sempenho da carteira conseguiu acompanhar ou superar a 
performance do benchmark. Quando o resultado apresenta 
valor negativo indica que a carteira de investimento em aná-
lise não acompanhou o comportamento do seu benchmark.

a) Divergência Não Planejada – Regulamento 
Geral – Plano C

Na seqüência apresentamos a tabela da Divergência 
não Planejada - DnP apurada para a carteira de inves-
timento do Plano C, a qual contempla as alocações de 
recursos nos segmentos de renda fixa, renda variável, 
investimentos estruturados, imóveis e empréstimos, 
conforme segue:

O resultado da DnP consolidada do Plano C indica um resultado positivo de 4,4587% acumulado em 2010, condição esta 
que demonstra que no período de 31/12/2009 a 31/12/2010, os segmentos eleitos contribuíram de forma positiva para 
resultado final, ficando acima da TMA para o período, exceção feita ao segmento de renda variável e investimentos estru-
turados pelos motivos expostos ao longo deste relatório.
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b) Divergência Não Planejada – Prevmais

O conjunto das aplicações efetuadas neste Plano resultou em ótimo desempenho, superando o indicador de 
referência (CDI).

c) Divergência Não Planejada – Plano B

A totalidade dos recursos do plano de benefícios em tela foi direcionada para o segmento de renda fixa, com baixo risco 
de crédito, e o desempenho obtido ficou abaixo da TMA para o período, devido a forte aceleração dos índices de preços 
em 2010, o que elevou a TMA, composta por INPC + 6% a.a.
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14.  Montante dos Investimentos com Gestão 
Direta e Indireta

Vale ressaltar que a apresentação dos investimentos neste 
item está segregada entre Gestão Direta (carteira proprietá-
ria) e Gestão Indireta (gestores contratados). Esta separação 
possui a intenção precípua em demonstrar o volume de re-
cursos alocados na carteira proprietária que, por sua consti-
tuição, realiza operações visando à aquisição direta de títu-
los e valores mobiliários emitidos pelos emissores, enquanto 

que a segunda forma de gestão relaciona-se com os investi-
mentos realizados em fundos e carteiras de investimentos 
administradas por terceiros.

Deste modo, apresentamos nas tabelas abaixo o montante de 
recursos utilizando-se do critério supra mencionado, eviden-
ciando que o Economus busca minimizar os riscos de concen-
tração e operacional por meio de uma política de diversificação, 
utilizando um modelo consistente para a abertura de limite téc-
nico para instituições financeiras e assets independentes.

d) Divergência Não Planejada – Plano A

A totalidade dos recursos do plano de benefícios em tela foi direcionada para o segmento de renda fixa, com baixo risco de 
crédito, e o desempenho obtido ficou abaixo da TMA para o período, devido a forte aceleração dos índices de preços em 
2010, o que elevou a TMA, composta por INPC + 6% a.a.
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I. Regulamento Geral – Plano C



46

II. Contribuição Variável – PrevMais – Renda Programada

III. Contribuição Variável – PrevMais – Risco
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IV. Regulamento Complementar nº 1 – Plano B

V. Regulamento Complementar nº 2 – Plano A
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VI. FEAS – Programa Assistencial

VII. Programas Administrativos (Previdencial e Assistencial)
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15.  Administrador Estatutário Tecnicamente 
Qualificado

Conforme o artigo 7º da Resolução nº 3.792, do CMN de 
24/09/2009 e o parágrafo 5º do artigo 35º da Lei Comple-
mentar nº 109, de 29/05/2001, toda Entidade Fechada de 
Previdência Complementar deve designar um administrador 
estatutário tecnicamente qualificado, responsável pela ges-
tão, alocação, supervisão e acompanhamento dos recursos, 
bem como a prestação de informações relativas à aplicação 
dos mesmos, sem prejuízo da responsabilidade solidária 
dos demais administradores da Entidade. Deste modo, o Sr. 
Paulo Leite Julião foi nomeado pelo Conselho Deliberativo 
como Administrador Responsável do Economus Instituto de 
Seguridade Social. A seguir apresentamos informações ca-
dastrais do Administrador: Nome: Paulo Leite Julião - CPF.: 
956.029.098-34 - Cargo: Diretor Financeiro - Telefone: 0xx11-
3464-7607 - E-mail: juliao@economus.com.br

16.  Evolução da Reserva Matemática e dos 
Resultados a Realizar do Plano C

A reserva matemática é calculada atuarialmente, com base na 
avaliação dos dados cadastrais da população, com o intuito de 
identificar o montante financeiro necessário para a realização 
dos pagamentos de complementação descritos no respectivo 
regulamento. O valor da reserva está subdivido ainda em “Be-
nefícios a Conceder” e “Benefícios Concedidos”.

É possível observar na tabela abaixo a evolução comparativa da ru-
brica “Resultados a Realizar”, data base dezembro/2010, no valor 
de R$ 430.326.894,05, bem como o comportamento verificado do 
“Exigível Atuarial” do Plano de benefícios e os seus efeitos sobre o 
“Equilíbrio Técnico” do Plano. O efeito prático dessa avaliação mostra 
que, neste momento, o déficit ficou zerado, devido em grande par-
te a recuperação dos investimentos ao longo de 2010, deste modo 
podemos afirmar que este Plano apresenta um “Equilíbrio Técnico”.

É fato que o valor registrado na rubrica de “Resulta-
dos a Realizar” (R$ 430,3 milhões - dez/10) tende a 
zero, pois quanto mais se aproximam os vencimentos 
dos títulos utilizados para o equacionamento parcial 
do déficit, menor será o ganho contábil auferido pelo 
extinto artigo 5º da CGPC nr. 4, pois passam a ser 
contabilizado em “Resultados Realizados”. De outro 
lado, com a devida apropriação da correção monetá-

ria e juros, bem como amortização do deságio auferi-
do na aquisição desses títulos, a variação nominal se 
comporta de maneira inversa, tendo o seu valor cada 
vez maior à medida que os vencimentos se aproxi-
mam. Portanto, como efeito prático dos cálculos, o 
resultado financeiro (curva dos títulos) e o contábil 
(Resultados a Realizar) apresentam equilíbrio na me-
dida em que o tempo decorre.
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Na tabela acima é possível observar a variação do “Re-
sultado a Realizar” no 2º semestre de 2010 e nota-se 
que houve um ligeiro aumento nos valores comparati-
vos, pois, como temos o componente da inflação embu-
tido no cálculo é possível verificar esse fenômeno entre 
um período e outro. A justificativa para essa situação cir-
cula principalmente sobre o comportamento verificado 
entre a “taxa do IGP-M” e a “taxa de amortização do de-
ságio” pactuada, posto que quando a variação do IGP-M 
for superior a taxa de amortização, o valor do resultado 
a realizar sofre os efeitos e apresenta elevação, sendo 
o inverso verdadeiro, ou seja, quando a “taxa do IGPM” 
se posiciona abaixo da linha da “taxa de amortização”, o 
valor apresenta um decréscimo.

17. Custos com a Administração dos Recursos – 
Gestão Direta e Indireta

O conceito adotado para o cálculo e distribuição das des-
pesas da Gestão Direta (GD) e Gestão Indireta (GI) foi o 
de “Rateio dos Custos por Regime de Caixa”, que leva em 
consideração a participação de cada Plano na despesa total 
diante de seu patrimônio, preservando a consistência des-
sa equação ao longo do tempo.

O mapeamento ora mencionado está demonstrado de forma 
gerencial e sintética por meio da apresentação das tabelas abai-
xo relacionadas, as quais identificam, por Plano sob a adminis-
tração do Economus, o total dos valores efetivamente pagos ao 
longo de 2010 aos prestadores de serviços contratados. 

Os custos identificados, em grande parte, visam oferecer 
maior segurança aos ativos financeiros e são instrumentos 
fundamentais para uma boa administração. Estas técnicas 
proporcionam a mensuração dos riscos aos quais as aplicações 
estão expostas, possibilitando a construção de estratégias 
mais seguras e consistentes, por intermédio de investimentos 
com características de longo prazo e baixa volatilidade.

Vale ressaltar que, no que concerne à gestão indireta, as 
cotas dos fundos de investimento renda fixa e de variável 
são divulgadas líquidas de quaisquer custos e/ou encargos 
financeiros, portanto, não há desembolso físico de recursos 
tendo em vista que tais despesas são quitadas por meio da 
diminuição de rentabilidade desses veículos.

Desse modo, o mapeamento a seguir exposto reflete as 
despesas incorridas somente com a gestão de recursos no 
período supracitado, todavia esses custos poderão oscilar 
no decorrer do ano, em virtude, por exemplo, de futuras 
operações junto à BM&F e/ou Bovespa que possam ser 
constituídas visando diminuir as exposições ao risco de 
mercado ou mesmo no que tange as despesas operacionais 
como: custódia, renovação de contratos, cartórios, ANBID 
e outros, posto que tais custos poderão ser contraídos tam-
bém pelos gestores contratados pelo Economus. Contudo, 
tais movimentações são objeto de permanente monitora-
mento por parte do Instituto, visando analisar a sua coe-
rência e benefício para o portfólio de redução.

I. Custos com a Administração dos Recursos – Plano C
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II. Custos com a Administração dos Recursos – Prevmais

III. Custos com a Administração dos Recursos – Plano B
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IV. Custos com a Administração dos Recursos – Plano A

V. Custos Totais – Consolidado
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Atendendo as disposições da Lei Complementar nº 108 
e 109, ambas de 29 de maio de 2001 e Resolução MPS/
CGPC nº 18, de 28 de março de 2006, a GAMA Consultores 
Associados apresenta o Parecer Técnico-Atuarial do Plano 
de Benefícios do Regulamento Geral – Grupo C (CNPB: 
19.780.001-38), administrado e executado pelo ECONO-
MUS – Instituto de Seguridade Social, patrocinado pelo 
então Banco Nossa Caixa S.A., o qual foi incorporado so-
cietariamente pelo BANCO DO BRASIL S.A., e pelo próprio 
ECONOMUS, em face da Avaliação Atuarial anual do exercí-
cio de 2010, tendo como objetivo o dimensionamento das 
Provisões Matemáticas e Fundos Previdenciais, bem como 
apuração do custo dos benefícios assegurados pelo Plano. 

O Plano de Benefícios do Regulamento Geral, administra-
do e executado pelo ECONOMUS – Instituto de Seguridade 
Social, é um plano suplementar de benefícios previdenci-
ários de aposentadorias e pensões, assemelhadas às do 
Regime Geral de Previdência Social, destinado aos empre-
gados das Patrocinadoras do Plano, oferecendo, em con-
formidade com o Regulamento, benefícios estruturados na 
modalidade de Benefício Definido (BD), em que o nível do 
benefício, a ser concedido quando da implementação de 
todas as condições previstas em Regulamento, é conhecido 
a priori, na forma definida pela Resolução MPS/CGPC nº 16, 
de 22 de novembro de 2006.  

Procedemos à Avaliação Atuarial anual do exercício de 
2010, com base nos dados cadastrais e financeiros indivi-
dualizados dos Participantes e Assistidos, bem como nas 
informações contábeis e patrimoniais do Plano, levantados 
e informados pela Entidade na Data Base1 de 31/12/2010, 
sendo esta também a Data da Avaliação2. Os dados indivi-
duais dos Participantes e Assistidos, utilizados nesta Ava-
liação Atuarial, depois do processamento de análises de 
inconsistências, foram considerados como suficientes e 
exatos, não necessitando de ajustes para os fins da Avalia-
ção Atuarial anual do Plano.

A Avaliação Atuarial anual de 2010 foi processada com base 
no Regulamento e na Nota Técnica Atuarial do Plano de Be-
nefícios do Regulamento Geral, vigentes na Data da Ava-
liação, conforme última alteração regulamentar aprovada 
pela Diretoria de Análise Técnica da Secretaria de Previdên-
cia Complementar, por meio da Portaria n° 1.802, de 26 de 
Outubro de 2007, publicado no Diário Oficial da União em 
29/10/2007, cuja versão está adaptada à Resolução CGPC 
n° 19, de 29/09/2006, não tendo ocorrido alterações regu-
lamentares no decorrer do exercício de 2010. Cabe ressal-
tar que o Plano encontra-se fechado para novas adesões, 
estando, portanto, em extinção.

Adicionalmente, e em face do ECONOMUS não ter informa-
do nenhum fato relevante, em conformidade com a corres-
pondência GAMA 151 - CT 460/10 de solicitação de dados e 

informações para a Avaliação Atuarial anual do exercício de 
2010, consideramos no seu processamento a inexistência 
de qualquer fato que venha a comprometer a solvência e 
equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, con-
forme estabelece o artigo 80 do Decreto 4.942/03, dada 
a responsabilidade técnico-atuarial da GAMA, em relação 
aos planos administrados pela Entidade.

As hipóteses atuariais utilizadas para fins de Avaliação Atu-
arial anual de 2010 do Plano de Benefícios do Regulamen-
to Geral Geral são as mesmas utilizadas na Avaliação Atua-
rial anual de 2009, com exceção do fator de capacidade que 
foi alterado para 0,9816, sendo que estas estão formuladas 
em função da massa avaliada, considerando os testes de 
aderência de hipóteses biométricas, demográficas e econô-
mico-financeiras executados no mesmo exercício, cujos re-
sultados foram formalizados à Entidade por meio do Rela-
tório GAMA 151 - RE 157/10 e correspondência GAMA 151 
– CT 288/10. As hipóteses e os métodos atuariais foram 
formalmente homologados pelo Conselho Deliberativo da 
Entidade, por meio da ATA nº369/10 que aprovou as pre-
missas constantes na Nota Técnica nº290/10, observando 
assim, no que nos permite, os ditames da Resolução MPS/
CGPC nº18/06 e Resolução MPS/CGPC nº13/04.

As Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios Con-
cedidos – PMBC, fixadas com base nas informações indivi-
duais dos Assistidos e Pensionistas do Plano de Benefícios 
do Regulamento Geral, existentes em 31/12/2010, foram 
determinadas pelo valor presente dos benefícios, sendo 
aplicados sobre estes os efeitos inflacionários do último re-
ajuste dos benefícios, até o mês da Avaliação Atuarial, em 
consonância com a Nota Técnica Atuarial. Assim, as PMBC 
montam, em 31/12/2010, a R$ 2.791.027.841,22 (dois bi-
lhões, setecentos e noventa e um milhões, vinte e sete mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos).

Já as Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios a 
Conceder – PMBaC foram avaliadas em R$ 1.014.877.412,61 
(um bilhão, quatorze milhões, oitocentos e setenta e sete 
mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e um centavos), 
na data de 31/12/2010, e foram determinadas pelo método 
prospectivo, consoante a Nota Técnica Atuarial do Plano. 

Ressaltamos que em decorrência do Ofício nº3026/2010/
GGMA/DIACE/PREVIC, referente ao Plano Regulamento 
Complmentar nº 2, também administrado e executado 
pelo ECONOMUS, a Entidade deliberou que para o Plano 
de Benefícios do Regulamento Geral o valor do Fundo de 
Cobertura de Oscilação de Risco, constituído no Fundo Pre-
videncial, referente aos Benefícios de Risco avaliados sob o 
regime de Repartição de Capital de Cobertura e Repartição 
Simples passou a ser contabilizado, a partir de dezembro 
de 2010, nas contas 2.3.1.1.02.04.00 - Benefício definido 
estruturado em regime de Repartição de Capitais de Cober-

AVALIAÇÃO ATUARIAL DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS
PLANO DE BENEFÍCIOS DO REGULAMENTO GERAL - CNPB: 19.780.001-38

PARECER ATUARIAL

1 Data Base: Data de referência dos dados.
2 Data da Avaliação: Data a que os resultados da avaliação atuarial se referem.
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tura e 2.3.1.1.02.05.00 - Benefício definido estruturado em 
regime de Repartição Simples, respectivamente. Entretan-
to os valores decorrentes dessas contas não constituirão di-
reito para os Participantes, uma vez que tal movimentação 
visa, exclusivamente a sincronia com Resolução MPS/CGPC 
28/09 e Instrução Normativa SPC 34/09.

Tal movimentação resultou na desconstituição do Fundo 
Previdencial em 31/12/2010.

Desta forma, certificamos os valores acumulados das obri-
gações passivas do ECONOMUS com o Plano de Benefícios 
do Regulamento Geral, e deste para com os Participantes 
e Assistidos do Plano, através das Provisões [Reservas] Ma-
temáticas, no montante total de R$ 3.433.747.078,38 (três 
bilhões, quatrocentos e trinta e três milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil e setenta e oito reais e trinta e oito 
centavos), em 31/12/2010.
 
Conforme observado no Balancete Analítico de 31/12/2010, 
verifica-se que o Patrimônio de Cobertura do Plano não está to-
talmente integralizado, ou seja, do valor de R$ 3.433.747.078,38 
(três bilhões, quatrocentos e trinta e três milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil e setenta e oito reais e trinta e oito centa-
vos), o valor de R$ 3.431.368.390,17 (três bilhões, quatrocentos 
e trinta e um milhões, trezentos e sessenta e oito mil, trezentos 
e noventa reais e dezessete centavos), está integralizado, e R$ 
2.378.688,21 (dois milhões, trezentos e setenta e oito mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos) a 
ser integralizado.

Quanto às Provisões [Reservas] Matemáticas a Constituir, 
estas foram avaliadas atuarialmente, em consonância com 
a Nota Técnica Atuarial do Plano, na data de 31/12/2010, e 
montam em R$ 372.158.175,45 (trezentos e setenta e dois 
milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e setenta e 
cinco reais e quarenta e cinco centavos). 
  
Na confrontação do Passivo Atuarial, dado pelas Provisões [Re-
servas] Matemáticas, no montante total de R$ 3.433.747.078,38 
(três bilhões, quatrocentos e trinta e três milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil e setenta e oito reais e trinta e oito centa-
vos) com o Patrimônio de Cobertura do Plano, no montante de 
R$ 3.433.747.078,38 (três bilhões, quatrocentos e trinta e três 
milhões, setecentos e quarenta e sete mil e setenta e oito reais 
e trinta e oito centavos), verifica-se que o Plano de Benefícios 
do Regulamento Geral apresentou equilíbrio técnico-atuarial 
em 31/12/2010.

Na data da Avaliação Atuarial a Entidade mantinha o registro 
sob sua responsabilidade de Fundo Administrativo no Plano 
de Benefícios do Regulamento Geral de R$ 17.760.904,46 
(dezessete milhões, setecentos e sessenta mil, novecentos e 
quatro reais e quarenta e seis centavos) para a garantia das 
despesas administrativas, com a respectiva cobertura patri-
monial, de igual valor, e Fundo de Investimentos no mon-
tante de R$ 1.008.949,81 (um milhão, oito mil, novecentos 
e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos), com a res-
pectiva parcela de cobertura patrimonial.

Cumpre destacar que, para fins desta Avaliação Atuarial 
anual de 2010, os valores de patrimônio, ativos de investi-
mentos e exigíveis do Plano utilizados, foram os informados 
pela Entidade, através do balancete do mês de dezembro 
de 2010, o qual considerou que estão contabilizados a va-

lor de mercado e refletem fielmente a situação na data de 
referência, sendo tal fato de inteira e exclusiva responsabi-
lidade da Entidade, bem como consideramos que o passivo 
atuarial ora avaliado está fixado com base na taxa de juros 
técnicos de desconto financeiro de 6,00% ao ano.

A rentabilidade do Plano de Benefícios do Regulamento 
Geral auferida no exercício de 2010, no período de 01 de 
janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010, foi de 16,08% 
(dezesseis inteiros e oito centésimos por cento), calculada 
pela Taxa Interna de Retorno – TIR, da variação patrimonial 
líquida do Plano, sendo que a exigibilidade atuarial do pe-
ríodo ficou em 12,853% (doze inteiros, oitocentos e e cin-
quenta e três centésimos  por cento), composto pelo INPC 
de 6,47% mais 6,00% ao ano, resultando em ganho atuarial 
ao Plano de 2,86% (dois inteiros e oitenta e seis centésmos 
por cento) da rentabilidade patrimonial no período.
  
O Custo do Plano, calculado em 31/12/2010, pertinente aos 
benefícios de risco, foi determinado pela Teoria Coletiva do 
Risco, conforme previsto na Nota Técnica Atuarial do Plano, 
baseado na observação estatística de eventos cobertos e 
assegurados pelo Plano, ocorridos nos últimos 36 (trinta e 
seis) meses anteriores à Data da Avaliação Atuarial anual, 
resultando na necessidade de aplicação de 563,365% (qui-
nhentos e sessenta e três inteiros e trezentos e sessenta e 
cinco milésimos por cento) sobre a folha anual de salário de 
participação dos Participantes do Plano.

No que tange ao Custo do Plano, calculado em 31/12/2010, 
pertinente aos benefícios programados, o qual foi deter-
minado atuarialmente, conforme previsto na Nota Técnica 
Atuarial do Plano, e baseado no respectivo método atua-
rial, verificou-se a necessidade de aplicação de 19,685% 
(dezenove inteiros e seiscentos e oitenta e cinco milésimos 
por cento) sobre a folha anual de salário de participação 
dos Participantes do Plano.

Cumpre ressaltar, na qualidade de responsável técnico-
atuarial pelo Plano em tela, a importância de a Entidade 
avaliar a possibilidade e promover estudos visando à alte-
ração dos Regimes Financeiros atualmente adotados nos 
Benefícios de Risco assegurados pelo Plano, os quais se 
encontram atualmente atrelados à Regime Simples e Re-
partição de Capitais por Cobertura, para o Regime de Ca-
pitalização, tendo em vista as características do Plano, prin-
cipalmente, no que tange a este se encontrar em regime de 
extinção, ou seja, fechado a novas adesões, de forma a mi-
tigar riscos inerentes a não constituição de reserva técnica 
para suportar esses benefícios, quando da sua percepção, 
observado, ainda, o grau de maturidade do Plano.
   
No que tange ao Custo e Custeio administrativo, conforme 
deliberação da Entidade e respectivo Plano de Gestão Ad-
ministrativa - PGA, estes foram mantidos, nos mesmos pa-
tamares e percentuais da Avaliação Atuarial de 2009, com 
vigência de abril de 2011 até março de 2012.

Diante do exposto, o Plano de Custeio do Plano de Bene-
fícios do Regulamento Geral proposto, em atendimento 
ao Custo dos benefícios assegurados e da administração 
do Plano, a contar do mês de abril de 2011 até março 
de 2012, observada a Contribuição Extraordinária refe-
rente ao equacionamento do Déficit Técnico do exercício 
de 2009, cujo início se dará a partir de abril de 2011 até 
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março de 2012, conforme deliberação do Conselho Deli-
berativo e Patrocinadoras, devendo ser mantidas as taxas 
propostas sujeito à Avaliação Atuarial especial de março 
de 2011, para verificar a suficiência patrimonial do Pla-
no, frente ao Déficit Equacionado de 2009, posicionado 
na mesma data, sendo que, em caso de insuficiência a 
respectiva Contribuição Extraordinária deverá ser iniciada 
de imediato (em abril de 2011), considerando, inclusive, 
a celebração de contrato com as Patrocinadoras, além 
de ficar sob análise e verificação nas próximas Avaliações 
Atuariais a serem processadas no Plano, inclusive aquelas 

semestrais, perfazendo assim, os seguintes critérios e ta-
xas de contribuições a serem observados:

I) Participantes:

a) As Contribuições Normais de Participantes, com tempo 
de Plano inferior a 30 (trinta) anos, que não optaram pelo 
Saldamento do Plano, são vertidas em função de percen-
tuais aplicáveis sobre o respectivo Salário Real de Partici-
pação, expressos em moeda corrente nacional, conforme 
tabela abaixo:

b) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2005, destinada à cobertura de parte da insufi-
ciência das Provisões [Reservas] Matemáticas corresponde 
a 3,64% sobre o Salário Real de Participação, observado 
o prazo de amortização de 311 (trezentos e onze) meses, 
contados a partir de abril de 2011;

c) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equaciona-
do – 2009, destinada à cobertura de parte da insuficiência das 
Provisões [Reservas] Matemáticas corresponde a 1,53% sobre o 
Salário Real de Participação, condicionado a  Avaliação Atuarial 
especial de março de 2011, para verificar a suficiência patrimo-
nial do Plano, frente ao Déficit Equacionado de 2009, posicio-
nado na mesma data, observado o prazo de amortização de 42 
(quarenta e dois) meses, contados a partir de abril de 2011, sen-
do que, em caso de insuficiência, a respectiva Contribuição Ex-
traordinária deverá ser iniciada de imediato (em abril de 2011);

d) Contribuições destinadas ao custeio administrativo refe-
rente à parcela da Participante, correspondentes a 0,90% 
sobre o Salário Real de Participação.

II) Participantes Autopatrocinados:

a) As Contribuições Normais correspondentes ao valor re-
sultante das tabelas supracitadas, acrescidas da Contribui-
ção Normal da Patrocinadora, equivalente a 21,73% sobre 
o respectivo Salário Real de Participação;

b) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2005, destinada à cobertura de parte da insufi-
ciência das Provisões [Reservas] Matemáticas corresponde 
a 7,28% sobre o Salário Real de Participação, observado 
o prazo de amortização de 311 (trezentos e onze) meses, 
contados a partir de abril de 2011;

c) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equaciona-
do – 2009, destinada à cobertura de parte da insuficiência das 
Provisões [Reservas] Matemáticas corresponde a 3,06% sobre o 
Salário Real de Participação, condicionado a  Avaliação Atuarial 
especial de março de 2011, para verificar a suficiência patrimo-
nial do Plano, frente ao Déficit Equacionado de 2009, posicio-

nado na mesma data, observado o prazo de amortização de 42 
(quarenta e dois) meses, contados a partir de abril de 2011, sen-
do que, em caso de insuficiência, a respectiva Contribuição Ex-
traordinária deverá ser iniciada de imediato (em abril de 2011);

d) Contribuições destinadas ao custeio administrativo cor-
respondente a 1,80% sobre o Salário Real de Participação.

III) Assistidos - Aposentados:

a) As Contribuições Normais, de periodicidade mensal, cor-
respondes a 4,1% sobre o valor do benefício de comple-
mentação de aposentadoria;

b) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2005, de periodicidade mensal, destinada à co-
bertura de parte da insuficiência das Provisões [Reservas] 
Matemáticas corresponde a 3,64% sobre o valor do be-
nefício de complementação de aposentadoria, observado 
o prazo de amortização de 311 (trezentos e onze) meses, 
contados a partir de abril de 2011; 

c) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equaciona-
do – 2009, de periodicidade mensal, destinada à cobertura de 
parte da insuficiência das Provisões [Reservas] Matemáticas 
corresponde a 2,78% sobre o valor do benefício de complemen-
tação de aposentadoria condicionado a Avaliação Atuarial espe-
cial de março de 2011, para verificar a suficiência patrimonial 
do Plano, frente ao Déficit Equacionado de 2009, posicionado 
na mesma data, observado o prazo de amortização de 42 (qua-
renta e dois) meses, contados a partir de abril de 2011, sendo 
que, em caso de insuficiência, a respectiva Contribuição Extra-
ordinária deverá ser iniciada de imediato (em abril de 2011); 

d) Contribuições, de periodicidade mensal, destinadas ao 
custeio administrativo correspondente a 0,90% sobre o va-
lor do benefício de complementação de aposentadoria.

IV) Assistidos - Pensionistas:

a) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2009, de periodicidade mensal, destinada à co-
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bertura de parte da insuficiência das Provisões [Reservas] 
Matemáticas corresponde a 2,78% sobre o valor do bene-
fício de complementação de pensão, condicionado a  Ava-
liação Atuarial especial de março de 2011, para verificar a 
suficiência patrimonial do Plano, frente ao Déficit Equacio-
nado de 2009, posicionado na mesma data, observado o 
prazo de amortização de 42 (quarenta e dois) meses, con-
tados a partir de abril de 2011, sendo que, em caso de in-
suficiência, a respectiva Contribuição Extraordinária deverá 
ser iniciada de imediato (em abril de 2011); 

b) Contribuições, de periodicidade mensal, destinadas ao 
custeio administrativo, correspondentes a 0,90% sobre o 
valor do benefício de complementação de pensão.

V) Patrocinadoras:

a) Contribuições Normais: As Patrocinadoras efetuarão 
Contribuições Normais, de periodicidade mensal, paritaria-
mente às Contribuições Normais vertidas pelos Participan-
tes, exceto Participantes Autopatrocinados e Pensionistas;

b) Contribuição Extraordinária: No que se refere ao Déficit 
Equacionado – 2005, as Patrocinadoras efetuarão Contribui-
ções Extraordinárias, de periodicidade mensal, paritariamente 
as Contribuições vertidas pelos Participantes, Participantes que 
optaram pelo Saldamento, inclusive os Participantes Autopatro-
cinados - Saldados que se desligaram da Patrocinadora poste-
rior à data do saldamento e Aposentados, exceto Participantes 
Autopatrocinados e Pensionistas, observado o prazo de amor-
tização de 311 (trezentos e onze) meses, contados a partir de 
abril de 2011, sendo que, em caso de insuficiência, a respectiva 
Contribuição Extraordinária deverá ser iniciada de imediato;

c) Contribuição Extraordinária: No que se refere ao Déficit 
Equacionado – 2009, as Patrocinadoras efetuarão Contri-
buições Extraordinárias, de periodicidade mensal, pari-
tariamente as Contribuições vertidas pelos Participantes, 
Participantes que optaram pelo Saldamento e Assistidos 
(Aposentados e Pensionistas), condicionado a  Avaliação 
Atuarial especial de março de 2011, para verificar a sufici-
ência patrimonial do Plano, frente ao Déficit Equacionado 
de 2009, posicionado na mesma data, observado o prazo 
de amortização de 42 (quarenta e dois) meses, contados 
a partir de abril de 2011, sendo que, em caso de insufici-
ência, a respectiva Contribuição Extraordinária deverá ser 
iniciada de imediato (em abril de 2011), considerando, in-
clusive, a celebração de contrato com as Patrocinadoras;

d) Contribuições destinadas ao custeio administrativo referente 
à parcela da Patrocinadora, de periodicidade mensal, paritaria-
mente às Contribuições vertidas pelos Participantes, Aposenta-
dos e Pensionistas, exceto Participantes Autopatrocinados.

VI) Participantes que optaram pelo Saldamento:

a) Contribuições Extraordinárias, referente ao Déficit Equacio-
nado – 2005, destinada à cobertura de parte das insuficiências 
das Provisões [Reservas] Matemáticas, corresponde a 3,64% 
sobre o Benefício Saldado, observado o prazo de amortização 
de 311 (trezentos e onze), contados a partir de abril de 2011;

b) Contribuições Extraordinárias, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2009, destinada à cobertura de parte das insu-
ficiências das Provisões [Reservas] Matemáticas, corres-

ponde a 1,53% sobre o Benefício Saldado, condicionado a  
Avaliação Atuarial especial de março de 2011, para verificar 
a suficiência patrimonial do Plano, frente ao Déficit Equa-
cionado de 2009, posicionado na mesma data, observado o 
prazo de amortização de 42 (quarenta e dois) meses, conta-
dos a partir de abril de 2011, sendo que, em caso de insufi-
ciência, a respectiva Contribuição Extraordinária deverá ser 
iniciada de imediato (em abril de 2011);

c) Contribuições, de periodicidade mensal, destinadas ao 
custeio administrativo correspondente a 0,90% sobre o Be-
nefício Saldado.

VII) Participantes que optaram pelo Saldamento 
- Autopatrocinados:

VII.1) Optante pelo Saldamento em Autopatrocínio:

a) Contribuição Normal, de periodicidade mensal, corres-
pondente a 7,39% sobre o Benefício Saldado, referente aos 
Participantes Saldados em Autopatrocínio, que optaram 
pela cobertura dos Benefícios de Riscos;

b) Contribuições Extraordinárias, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2005, destinada à cobertura de parte das insufi-
ciências das Provisões [Reservas] Matemáticas, correspon-
de a 7,28% sobre o Benefício Saldado, observado o prazo 
de amortização de 311 (trezentos e onze) meses, contados 
a partir de abril de 2011;

c) Contribuições Extraordinárias, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2009, destinada à cobertura de parte das insu-
ficiências das Provisões [Reservas] Matemáticas, corres-
ponde a 3,06% sobre o Benefício Saldado, condicionado a  
Avaliação Atuarial especial de março de 2011, para verificar 
a suficiência patrimonial do Plano, frente ao Déficit Equa-
cionado de 2009, posicionado na mesma data, observado o 
prazo de amortização de 42 (quarenta e dois) meses, conta-
dos a partir de abril de 2011, sendo que, em caso de insufi-
ciência, a respectiva Contribuição Extraordinária deverá ser 
iniciada de imediato (em abril de 2011);

d) Contribuições, de periodicidade mensal, destinadas ao 
custeio administrativo correspondente a 1,80% sobre o Be-
nefício Saldado.

VII.2) Optante pelo Saldamento em Atividade e posterior 
opção pelo Autopatrocínio:

a) Contribuição Normal, de periodicidade mensal, corres-
pondente a 7,39% sobre o Benefício Saldado, referente aos 
Participantes Saldados em Autopatrocínio, que optaram 
pela cobertura dos Benefícios de Riscos;

b) Contribuições Extraordinárias, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2005, destinada à cobertura de parte das insufi-
ciências das Provisões [Reservas] Matemáticas, correspon-
de a 3,64% sobre o Benefício Saldado, observado o prazo 
de amortização de 311 (trezentos e onze) meses, contados 
a partir de abril de 2011;

c) Contribuições Extraordinárias, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2009, destinada à cobertura de parte das insu-
ficiências das Provisões [Reservas] Matemáticas, corres-
ponde a 1,53% sobre o Benefício Saldado, condicionado a 
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Avaliação Atuarial especial de março de 2011, para verificar 
a suficiência patrimonial do Plano, frente ao Déficit Equa-
cionado de 2009, posicionado na mesma data, observado o 
prazo de amortização de 42 (quarenta e dois) meses, conta-
dos a partir de abril de 2011, sendo que, em caso de insufi-
ciência, a respectiva Contribuição Extraordinária deverá ser 
iniciada de imediato (em abril de 2011);

d) Contribuições, de periodicidade mensal, destinadas ao 
custeio administrativo correspondente a 0,90% sobre o Be-
nefício Saldado.

VIII) Participantes que optaram pelo BPD:

a) Contribuição Normal, de periodicidade mensal, corres-
pondente a 7,39% sobre o valor do BPD, referente aos Par-
ticipantes em BPD, que optaram pela cobertura dos Bene-
fícios de Riscos;

b) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2005, de periodicidade mensal, destinada à co-
bertura de parte da insuficiência das Provisões [Reservas] 
Matemáticas corresponde a 3,64% sobre o valor do BPD, 
observado o prazo de amortização de 311 (trezentos e 
onze) meses, contados a partir de abril de 2011;

c) Contribuição Extraordinária, referente ao Déficit Equa-
cionado – 2009, de periodicidade mensal, destinada à 
cobertura de parte da insuficiência das Provisões [Reser-
vas] Matemáticas corresponde a 1,53% sobre o valor do 
BPD, condicionado à Avaliação Atuarial especial de março 
de 2011, para verificar a suficiência patrimonial do Pla-
no, frente ao Déficit Equacionado de 2009, posicionado 
na mesma data, observado o prazo de amortização de 
42 (quarenta e dois) meses, contados a partir de abril de 
2011, sendo que, em caso de insuficiência, a respectiva 
Contribuição Extraordinária deverá ser iniciada de imedia-
to (em abril de 2011);

d) Contribuição destinada ao custeio administrativo refe-
rente a 0,9% sobre o valor mensal do BPD.

Isto posto, cumpre destacar que o Plano de Custeio do Pla-
no de Benefícios do Regulamento Geral proposto para o 
exercício de 2011/2012, fixado por meio da Avaliação Atu-
arial anual de 2010, posicionada em 31/12/2010, quando 
confrontado com o Custo atuarial, verificado na Avaliação 
Atuarial anual, observa-se que o Custeio referente aos Be-

nefícios de Risco e aos Benefícios Programados mostrou-
se semelhante ao Custo apurado nesta Avaliação Atuarial, 
desta forma, conclui-se pelo equilíbrio financeiro no Plano 
do custeio proposto.

Importante ressaltar que a Contribuições Extraordinárias, 
referente ao Déficit Equacionado – 2009, se dará a partir de 
abril de 2011 até março de 2012 conforme deliberação do 
Conselho Deliberativo do ECONOMUS e das Patrocinadoras 
da Entidade, condicionado a  Avaliação Atuarial especial de 
março de 2011, para verificar a suficiência patrimonial do 
Plano, frente ao Déficit Equacinado de 2009, posicionado 
na mesma data, observado o prazo de amortização de 42 
(quarenta e dois) meses, estando em consonância com a 
Resolução MPS/CGPC 18/06, contados a partir de abril de 
2011, sendo que, em caso de insuficiência, a respectiva 
Contribuição Extraordinária deverá ser iniciada de imedia-
to (em abril de 2011), considerando, inclusive, a celebração 
de contrato com as Patrocinadoras, sendo que os percen-
tuais ora fixados serão revistos nas Avaliações Atuariais re-
alizadas para o Plano, inclusive aquela de caráter semestral 
a ser realizada no ano de 2011. 

Destacamos que, conforme determinação da Entidade, 
subsidiada por estudo técnico realizado por esta Consu-
toria, em consonância com o Relatório GAMA 151 - RE 
181/10, o Método de Financiamento utilizado para amor-
tização das Contribuições Extraordinárias referente ao Dé-
ficit Equacionado – 2005 foi revisto, passando para regime 
financeiro, com a aplicação do Método da Tabela Price, que 
consiste em calcular prestações fixas, onde o saldo devedor 
é amortizado aos poucos, até a quitação da Insuficiência 
Patrimonial, sendo que o prazo médio referencial estimado 
para amortização extraordinária do déficit técnico é de 311 
(trezentos e onze) meses, estando em consonância com a 
Resolução MPS/CGPC 18/06. 

Conclui-se, ante o exposto, que a situação econômico-
atuarial do Plano de Benefícios do Regulamento Geral, em 
31/12/2010, encontra-se equilibrada, observada a consti-
tuição da Provisão Matemática a Constituir no montante 
de R$ 372.158.175,45 (trezentos e setenta e dois milhões, 
cento e cinquenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos) e a fruição, das Contribuições 
Extraordinárias por parte da Patrocinadora, Participantes e 
Assistidos, na forma apresentada neste documento.

Este é o Parecer.

Brasília, 04 de março de 2011.

ANTONIO FERNANDO GAZZONI
Atuário MIBA 851 – MTb/RJ

DIRETOR-PRESIDENTE
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Atendendo a solicitação da Entidade e observado as dispo-
sições da Lei Complementar nº 108 e 109, ambas de 29 de 
maio de 2001 e da Resolução MPS/CGPC nº 18, de 28 de 
março de 2006, a GAMA Consultores Associados apresenta 
o Parecer Técnico-Atuarial do Plano PrevMais (CNPB sob 
o nº 20.060.034-29), administrado e executado pelo  ECO-
NOMUS – Instituto de Seguridade Social, patrocinado pelo 
então Banco Nossa Caixa S.A., o qual foi incorporado so-
cietariamente pelo BANCO DO BRASIL S.A., e pelo próprio 
ECONOMUS, em face da Avaliação Atuarial anual do exercí-
cio de 2010, tendo como objetivo o dimensionamento das 
Provisões Matemáticas e Fundos Previdenciais, bem como 
apuração do custo dos benefícios assegurados pelo Plano.

O Plano PrevMais, administrado e executado pelo ECONO-
MUS, patrocinado pelo  BANCO DO BRASIL S.A., e pela pró-
pria Entidade, é um plano estruturado sob a modalidade de 
Contribuição Variável (CV), na forma definida pela Resolução 
MPS/CGPC nº 163, de 22 de novembro de 2005. Assim, ob-
servamos características de Contribuição Definida (CD) du-
rante a fase de acumulação dos Benefícios Programados, em 
que o seu valor, quando da implementação das condições 
previstas pelos dispositivos regulamentares, é conhecido, a 
posteriori, a partir da transformação do saldo acumulado ao 
longo da vida laborativa, conforme opção do Participante, 
poderá obter a característica de Benefício Definido (BD) ou 
Contribuição Definida (CD), na fase de percepção. 

Procedemos à Avaliação Atuarial anual do exercício de 2010, 
com base nos dados cadastrais e financeiros individualizados 
dos Participantes e Assistidos, bem como nas informações 
contábeis e patrimoniais do Plano, levantados e informados 
pela Entidade na Data Base4 de 31/12/2010, sendo esta tam-
bém a Data da Avaliação5. Os dados individuais dos Partici-
pantes e Assistidos, utilizados nesta Avaliação Atuarial, depois 
do processamento de análises de inconsistências, foram consi-
derados como suficientes e exatos, não necessitando de ajus-
tes para os fins da Avaliação Atuarial anual do Plano.

A Avaliação Atuarial anual de 2010 foi processada com base no 
Regulamento e na Nota Técnica Atuarial do Plano PrevMais, 
vigentes na Data da Avaliação, conforme última alteração regu-
lamentar aprovada por meio da Portaria o no 1.577, de 18 de 
setembro de 2007, não tendo ocorrido alterações regulamenta-
res no decorrer do exercício de 2010.

Adicionalmente, e em face do ECONOMUS não ter informado 
nenhum fato relevante, em conformidade com a correspondên-
cia GAMA 151 - CT 460/10 de solicitação de dados e informa-
ções para a Avaliação Atuarial anual de 2010, consideramos no 
seu processamento a inexistência de qualquer fato que venha 
a comprometer a solvência e equilíbrio financeiro e atuarial 
do plano de benefícios, conforme estabelece o artigo 80 do 
Decreto 4.942/03, dada a responsabilidade técnico-atuarial da 
GAMA, em relação aos planos administrados pela Entidade.

As hipóteses atuariais utilizadas para fins de Avaliação Atu-
arial anual de 2010 do Plano PrevMais são as mesmas utili-
zadas na Avaliação Atuarial anual de 2009, com exceção do 
fator de capacidade que foi alterado para 0,9817, sendo que 
estas estão formuladas em função da massa avaliada, con-
siderando os testes de aderência de hipóteses biométricas, 
demográficas e econômico-financeiras executados no mes-
mo exercício, cujos resultados foram formalizados à Entidade 
por meio do Relatório GAMA 151 - RE 157/10 e correspon-
dência GAMA 151 – CT 288/10. As hipóteses e os métodos 
atuariais foram formalmente homologados pelo Conselho 
Deliberativo da Entidade, por meio da ATA nº369/10 que 
aprovou as premissas constantes na Nota Técnica nº290/10, 
observando assim, no que nos permite, os ditames da Reso-
lução MPS/CGPC nº18/06 e Resolução MPS/CGPC nº13/04.

As Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios Conce-
didos – PMBC, fixadas com base nas informações individu-
ais dos Assistidos, incluindo os Pensionistas, existentes em 
31/12/2010, foram determinadas conforme metodologia 
constante da Nota Técnica Atuarial, sendo:

i) Benefícios de Aposentadoria/Pensão (Contribuição De-
finida) – Montante Financeiro Individual: saldo posiciona-
do em 31 de dezembro de 2010, já consideradas as movi-
mentações devidas na competência do mês e valorizadas 
pela cota patrimonial do PrevMais, com PMBC no valor de 
R$20.327.730,18 (vinte milhões, trezentos e vinte e sete 
mil, setecentos e trinta reais e dezoito centavos);

ii) Benefícios de Aposentadoria (Benefício Definido estru-
turado em regime de capitalização): dado pelo valor pre-
sente dos Benefícios Concedidos para o mês de referência, 
sendo aplicados sobre estes valores os efeitos inflacioná-
rios do último reajuste dos benefícios, até o mês da data 
de Avaliação, com PMBC no valor de R$2.086.117,04 
(dois milhões, oitenta e seis mil, cento e dezessete reais 
e quatro centavos); e 

iii) Benefícios de Risco (Benefício Definido estruturado em 
regime de capitalização): dado pelo valor presente dos 
Benefícios Concedidos para o mês de referência, sendo 
aplicados sobre estes valores os efeitos inflacionários do 
último reajuste dos benefícios, até o mês da data de Ava-
liação, com PMBC no valor de R$65.858.450,01 (sessenta 
e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, quatro-
centos e cinquenta reais e um centavo). 

Assim, as PMBC montam em R$ 88.272.297,23 (oitenta e oito 
milhões, duzentos e setenta e dois mil, duzentos e noventa 
e sete reais e vinte e três centavos), na data de 31/12/2010.

Já as Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios a Con-
ceder – PMBaC foram avaliadas em R$ 274.991.222,56 (du-
zentos e setenta e quatro milhões, novecentos e noventa e um 

PLANO DE BENEFÍCIOS PREVMAIS - CNPB Nº 20.060.034-29
PARECER ATUARIAL

3 “Art. 4º Entende-se por plano de benefícios de caráter previdenciário na modalidade de contribuição variável aquele cujos bene-
fícios programados apresentem a conjugação das características das modalidades de contribuição definida e benefício definido.”
4 Data Base: Data de referência dos dados.
5 Data da Avaliação: Data a que os resultados da avaliação atuarial se referem.



Relatório Anual de Informações - 2010 59

mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos), 
na data de 31/12/2010, e foram determinadas pelo método 
de capitalização atuarial individual. Ainda, as PMBaC foram 
dimensionada com base nas informações individuais dos Par-
ticipantes, disponibilizados pela Entidade, posicionadas em 
31 de dezembro de 2010, já consideradas as movimentações 
devidas no mês, no que se refere às contribuições, sendo que 
o valor desta Provisão é dado pela soma dos saldos constan-
tes nos FUNDOS A, B e C, denominado Montante Financeiro 
Individual, constituídos a favor de cada Participante, represen-
tando desta forma, o compromisso líquido do Plano para com 
os Participantes, acrescido ainda das obrigações com Partici-
pantes e Patrocinadoras, conforme informado pela Entidade.

Desta forma, certificamos os valores acumulados das obri-
gações passivas do ECONOMUS com o Plano PrevMais, 
para com os Participantes e Assistidos do Plano, através 
das Provisões [Reservas] Matemáticas, no montante total 
de R$363.263.519,79 (trezentos e sessenta e três milhões, 
duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e dezenove reais 
e setenta e nove centavos), em 31/12/2010.

Confrontando-se as obrigações do Passivo Atuarial, expressas 
pelo valor das Provisões [Reservas] Matemáticas, no montan-
te total de R$363.263.519,79 (trezentos e sessenta e três mi-
lhões, duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e dezenove 
reais e setenta e nove centavos)  com o Patrimônio de Cober-
tura do Plano, no montante de R$382.824.395,03 (trezentos e 
oitenta e dois milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, trezen-
tos e noventa e cinco reais e três centavos), verifica-se que o 
Plano de Benefícios PrevMais apresentou Superávit técnico-
atuarial acumulado, de R$19.560.875,24 (dezenove milhões, 
quinhentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos), em 31/12/2010.

Com a publicação da Resolução MPS/CGPC nº 26/2008, em 
especial o parágrafo único do art. 7° e o art. 8º, foi regula-
mentada a forma de apuração do resultado e, consequente-
mente, da constituição da Reserva de Contingência e Reserva 
Especial, dos planos de benefícios administrados pelas Enti-
dades Fechadas de Previdência Complementar, fazendo-se 
necessária a segregação das Provisões Matemáticas referen-
te aos benefícios estruturados na modalidade de Benefício 
Definido, daqueles estruturados em Contribuição Definida.

Assim, em observância à legislação vigente atinente à matéria, 
do total do Superávit Técnico de R$19.560.875,24 (dezenove 
milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e cin-
co reais e vinte e quatro centavos), R$16.986.141,76 (dezesseis 
milhões, novecentos e oitenta e seis mil, cento e quarenta e um 
reais e setenta e seis centavos) foi destinado para a formação 
da Reserva de Contingência, em face deste montante corres-
ponder a 25% (vinte e cinco por cento) das Provisões [Reser-
vas] Matemáticas estruturadas em Benefício Definido (BD) e, 
o excedente superavitário, ou seja, R$2.574.733,48 (dois mi-
lhões, quinhentos e setenta e quatro mil, setecentos e trinta 
e três reais e quarenta e oito centavos), destinado à Reserva 
Especial (Reserva para Ajuste do Plano), sendo este o segundo 
ano de constituição de Reserva Especial. Ainda, em obediência 
aos ditames da mencionada Resolução MPS/CGPC nº 26/2008, 
sugerimos que a Entidade mantenha controle específico sobre 
estes valores, uma vez que completou o terceiro ano conse-
cutivo de Reserva Especial, sendo que, a partir de 2011, a En-
tidade deverá providenciar estudos para a revisão obrigatória 
do Plano, observado os dispostivos do normativo em epígrafe.

Também foram avaliados atuarialmente os Fundos Previden-
ciais, no montante de R$ 71.724.036,54 (setenta e um milhões, 
setecentos e vinte e quatro mil e trinta e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos), conforme metodologia constante na Nota 
Técnica Atuarial do Plano ou no Regulamento do Plano, con-
forme o caso, estes com a respectiva cobertura patrimonial, de 
igual valor, destacando que o Plano PrevMais estava constituí-
do pelos seguintes Fundos Previdenciais em 31/12/2010:

1) REVERSÃO DE SALDO POR EXIGÊNCIA 
REGULAMENTAR:

a) O Fundo de Oscilação de Riscos, conforme previsto no 
Regulamento do Plano o Fundo é destinado à cobertura de 
eventuais oscilações técnicas, fixados na elaboração do Pla-
no de Custeio e Nota Técnica Atuarial.

b) O Fundo de Reversão, conforme previsto no Regulamen-
to do Plano o Fundo é constituído pelo saldo do Fundo C, 
que não foram destinadas ao pagamento do Benefício de 
Aposentadoria e Resgate , o qual poderá ser destinado para 
cobertura da Conta Coleteiva ou outra detinação, observa-
da a legislação vigente, fixados na elaboração do Plano de 
Custeio e Nota Técnica Atuarial.

Destacamos que estão descritas na Nota Técnica Atuarial 
ou Regulamento do Plano de Benefícios PrevMais, confor-
me o caso, informações pormenorizadas acerca da consti-
tuição, manutenção e reversão dos referidos Fundos.
   
Na data da Avaliação Atuarial a Entidade mantinha o registro 
sob sua responsabilidade de Fundo Administrativo no Plano 
de Benefícios PrevMais de R$ 4.147.768,32 (quatro milhões, 
cento e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais 
e trinta e dois centavos) para a garantia das despesas adminis-
trativas, com a respectiva cobertura patrimonial, de igual va-
lor, e Fundo de Investimentos no montante de R$ 11.821,29 
(onze mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e nove centa-
vos), com a respectiva parcela de cobertura patrimonial.

Cumpre destacar que, para fins deste Parecer Atuarial, os va-
lores de patrimônio, ativos de investimentos e exigíveis do 
Plano utilizados, foram os informados pela Entidade, atra-
vés do Balancete Contábil do Plano do mês de dezembro de 
2010, para os quais consideramos que estão contabilizados a 
valor de mercado e representam fielmente cada um desses 
itens, bem como consideramos que o passivo atuarial ora 
avaliado está fixado para as reservas dos benefícios concedi-
dos e a conceder, regidas sob a modalidade de Contribuição 
Definida - CD, com base nos saldos de contas em cotas e para 
as reservas dos benefícios concedidos e a conceder, regidas 
sob a modalidade de Benefício Definido - BD com a taxa de 
juros técnicos de desconto atuarial de 5,00% a.a.

No que tange a rentabilidade do Plano PrevMais, cumpre infor-
mar que a partir de 01/07/2009, o plano passou a operar com 
diferentes tipos de investimentos, considerando a segregação 
dos investimentos dos recursos garantidores do referido plano 
em 4 (quatro) grupos, diferenciando-os pelos percentuais a se-
rem aplicados em Renda Fixa ou Renda Variável, quais sejam: 
Conservador (100% RF), Moderado (85% RF e 15% RV), Agres-
sivo (70% RF e 30%RV) e Super Agressivo (55% RF e 45% RV). 

O Custo do Plano, calculado em 31/12/2010, pertinente aos benefí-
cios de risco, foi determinado pela Teoria Coletiva do Risco, conforme 
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previsto na Nota Técnica Atuarial do Plano, baseado na observação 
estatística de eventos cobertos e assegurados, ocorridos nos últimos 
36 (trinta e seis) meses anteriores à data da Avaliação Atuarial anu-
al, sendo o resultado deste estudo a verificação da necessidade de 
7,09% (sete inteiros e noventa centésimos por cento) sobre a folha 
anual de salário de participação dos Participantes do Plano. 

No que tange aos Benefícios Programados, o Custo do Pla-
no resultou em um percentual de 11,631% (onze inteiros e 
seiscentos e trinta e um milésimos por cento), com base nas 
contribuições vertidas por Participante e Patrocinador para 
a formação do Montante Financeiro Individual, informações 
estas constantes da base de dados dos Participantes. 

Cumpre ressaltar, na qualidade de responsável técnico-atu-
arial pelo Plano em tela, a importância de a Entidade ava-
liar a possibilidade e promover estudos visando à alteração 
dos Regimes Financeiros atualmente adotados nos Bene-
fícios de Risco assegurados pelo Plano, os quais se encon-
tram atualmente atrelados à Regime Simples e Repartição 
de Capitais por Cobertura, para o Regime de Capitalização.

Isto posto, o Plano de Custeio proposto para o Plano referente aos 
Benefícios de Risco mostrou-se semelhante ao Custo apurado nes-
ta Avaliação Atuarial anual, posicionada em 31/12/2010, concluin-
do-se pelo equilíbrio financeiro no Plano de Custeio proposto.

No que tange ao Custo e Custeio administrativo, conforme de-
liberação da Entidade e respectivo Plano de Gestão Adminis-
trativa - PGA, estes seriam mantidos nos mesmos patamares e 

percentuais da Avaliação Atuarial anual de 2009 para o exercí-
cio de 2010, com vigência de abril de 2011 até março de 2012.

Diante do exposto, entendemos como adequado a aplicação 
do Plano de Custeio proposto em atendimento ao Custo dos 
benefícios assegurados do Plano, sendo que o Plano de Cus-
teio proposto do Plano PrevMais, perfaz os seguintes critérios: 

I) Participantes:

a) Contribuições Normais: Destinada a formação do Montan-
te Financeiro Individual, sendo determinada pela aplicação 
de um percentual inteiro livremente escolhido pelo Partici-
pante, entre 2,00% (dois por cento) e 8,00% (oito por cento), 
sobre o salário de benefício, e serão efetuadas 12 (doze) ve-
zes ao ano, com contribuição dobrada no mês de dezembro.

b) Contribuições Adicionais: O Participante poderá optar por 
verter Contribuições Adicionais ao Plano, desde que efetue as 
Contribuições Normais, observado as condições fixadas pelo 
Regulamento do Plano e conselho Deliberativo da Entidade.  

c) Contribuições Coletivas: Destinada ao financiamento dos 
Benefícios de Risco e à cobertura de Despesas Administra-
tivas, cujo valor será estabelecido no Plano de Custeio. A 
parcela da Contribuição Coletiva relativa ao financiamento 
dos Benefícios de Risco será determinada levando em con-
ta a faixa salarial dos Participantes, ou outro critério defi-
nido pelo Conselho Deliberativo, conforme detalhamento 
do constante do Plano de Custeio, o qual replicou a seguir:
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II) Participantes Autopatrocinados:

a) Contribuições Normais: Efetuará Contribuição Normal de Parti-
cipante, destinada a formação do Montante Financeiro Individual, 
sendo determinada pela aplicação de um percentual inteiro livre-
mente escolhido pelo Participante, entre 2,00% (dois por cento) 
e 8,00% (oito por cento), sobre o salário de benefício, acrescido 
da parcela da Patrocinadora, e serão efetuadas 12 (doze) vezes ao 
ano, com contribuição dobrada no mês de dezembro.  

b) Contribuições Coletivas: Destinada ao financiamento 
dos Benefícios de Risco e à cobertura de Despesas Ad-
ministrativas, cujo valor será estabelecido no Plano de 
Custeio. A parcela da Contribuição Coletiva relativa ao 
financiamento dos Benefícios de Risco será determinada 
levando em conta a faixa salarial dos Participantes, ou ou-
tro critério definido pelo Conselho Deliberativo, conforme 
detalhamento do constante do Plano de Custeio, o qual 
replicamos a seguir:

III) Participantes em BPD:

a) Contribuições Coletivas: Destinada à cobertura de Des-
pesas Administrativas, cujo valor corresponderá a 0,90% 
(noventa centésimos por cento) do valor mensal do Bene-
fício Proporcional Diferido.

IV) Aposentados Inválidos:

a) Contribuições Normais: Efetuará Contribuição Normal 
correspondente a 4,1% (quatro inteiros e um décimo por 
cento) do benefício mensal de Suplementação de Aposen-
tadoria por Invalidez. 

b) Contribuições Coletivas: Destinada à cobertura 
de Despesas Administrativas, cujo valor correspon-
derá a 0,90% (noventa centésimos por cento) do be-
nefício mensal de Suplementação de Aposentadoria 
por Invalidez.

V) Aposentados Válidos:

a) Contribuições Coletivas: Os Aposentados Válidos 
efetuarão Contribuição Coletiva para o Plano PrevMais 
destinada à cobertura de Despesas Administrativas, 
cujo valor corresponderá a 0,90% (noventa centésimos 
por cento) do Benefício de Aposentadoria.

VI) Pensionistas:

a) Contribuições Coletivas: Os pensionistas efetuarão 
Contribuição Coletiva para o Plano PrevMais destinada 
à cobertura de Despesas Administrativas, cujo valor cor-
responderá a 0,90% (noventa centésimos por cento)  do 
benefício mensal de Suplementação de Pensão.

VII) Patrocinadoras:

a) Contribuições Normais: Efetuarão Contribuições Normais, de 
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periodicidade mensal, paritariamente as Contribuições Normais 
vertidas pelos Participantes, exceto Autopatrocinados e Assistidos.

b) Contribuições Coletivas: Destinadas ao financiamento dos Be-
nefícios de Risco e à cobertura de Despesas Administrativas, pa-
ritariamente as Contribuições Coletivas vertidas pelos Participan-
tes e Assistidos, exceto Autopatrocinados, Participantes em BPD. 

Conclui-se, ante todo o exposto, que a situação econômico-

atuarial do Plano PrevMais, em 31/12/2010, encontrava-se 
superavitária, no montante de R$19.560.875,24 (dezenove 
milhões, quinhentos e sessenta mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais e vinte e quatro centavos), observado através do 
confronto entre as obrigações anteriormente expostas, e o 
Patrimônio de Cobertura do Plano destinado ao Plano pela 
Entidade, em face da inexistência de Provisões a Constituir. 

Este é o Parecer.

Atendendo as disposições da Lei Complementar nº 108 e 
109, ambas de 29 de maio de 2001 e Resolução MPS/CGPC 
nº 18, de 28 de março de 2006, a GAMA Consultores As-
sociados apresenta o Parecer Técnico-Atuarial do Plano de 
Benefícios do Regulamento Complementar Nº2, adminis-
trado e executado pelo ECONOMUS – Instituto de Seguri-
dade Social, em face da Avaliação Atuarial anual de 2010, 
tendo como objetivo o dimensionamento das Provisões 
Matemáticas e Fundos Previdenciais, bem como apuração 
do custo dos benefícios assegurados pelo Plano.  

O Plano de Benefícios do Regulamento Complementar Nº 
2, administrado e executado pelo ECONOMUS – Instituto 
de Seguridade Social, é um plano suplementar de benefí-
cios previdenciários de aposentadorias e pensões, asseme-
lhadas às do Regime Geral de Previdência Social, destinado 
aos empregados das Patrocinadoras do Plano, oferecendo, 
em conformidade com o Regulamento, benefícios estrutu-
rados na modalidade de Benefício Definido (BD), em que o 
nível do benefício, a ser concedido quando da implemen-
tação de todas as condições previstas em Regulamento, é 
conhecido a priori, na forma definida pela Resolução MPS/
CGPC nº 16, de 22 de novembro de 2005. 

Cabe ressaltar que aos Participantes do Plano de Benefícios 
do Regulamento Complementar Nº 2, optantes pelo regi-
me CLT, na forma prevista pela Lei Estadual nº 10.430/71 e 
Decreto nº 7.711/76, ou aos seus dependentes, o ECONO-
MUS concederá os seguintes benefícios:

• Aposentadoria por Tempo de Serviço;
• Aposentadoria por Idade
• Aposentadoria por Invalidez; e,
• Pensão por Morte.

No que tange ao custeio dos benefícios supracitados, é de 
responsabilidade da Fazenda do Estado do São Paulo, nos 
termos do Decreto nº 34.351, de 09/09/91 e da Lei Estadu-
al nº 8.236, de 19/01/93 conforme Regulamento do Plano.

A atual massa de Participantes do Plano é aquela que está rece-
bendo benefício de aposentadoria pela Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo, bem como os Pensionistas que rece-
bem benefício pelo plano em comento. De forma que, dentre 
os benefícios dispostos no Regulamento, o único em que a mas-
sa remanescente enquadra-se é o de Pecúlio por Morte.

Os benefícios de Auxílio-Natalidade e Auxílio-Funeral, na for-
ma do Regulamento do Plano em tela, são concedidos nas 
mesmas condições da Previdência Oficial, em conformidade 
com Lei nº 8.213, de 14 de agosto de 1991. Entretanto, com 
o advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que 
alterou a Lei nº 8.213/1991, tais auxílios não mais são ob-
jeto de concessão pelo Regime Geral de Previdência Social 
e, consequentemente, pelo ECONOMUS, em consonância, 
inclusive, com as informações repassadas pela Entidade.

Adicionalmente, e em face do ECONOMUS não ter informa-
do nenhum fato relevante, em conformidade com a corres-
pondência GAMA 151 - CT 460/10 de solicitação de dados e 
informações para a Avaliação Atuarial anual do exercício de 
2010, consideramos no seu processamento a inexistência 
de qualquer fato que venha a comprometer a solvência e 
equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, con-
forme estabelece o artigo 80 do Decreto 4.942/03, dada 
a responsabilidade técnico-atuarial da GAMA, em relação 
aos planos administrados pela Entidade.

Procedemos a Avaliação Atuarial anual do exercício de 
2010, com base nos dados cadastrais e financeiros indi-
vidualizados dos Participantes e Assistidos, bem como 
nas informações contábeis e patrimoniais do Plano, le-
vantados e informados pela Entidade na Data Base6 de 
31/12/2010, sendo esta também a Data da Avaliação7. Os 
dados individuais dos Participantes e Assistidos, utilizados 
na Avaliação Atuarial, depois do processamento de análi-
ses de inconsistências, foram considerados como suficien-
tes e exatos não necessitando de ajustes para os fins da 
Avaliação Atuarial anual do Plano.

Brasília, 04 de março de 2011.

ANTONIO FERNANDO GAZZONI
Atuário MIBA 851 – MTb/RJ

SÓCIO-DIRETOR

PLANO DE  BENEFÍCIOS DO REGULAMENTO COMPLEMENTAR Nº 2 - CNPB: 19.780.003-83
PARECER ATUARIAL

6 Data Base: Data de referência dos dados.
7 Data da Avaliação: Data a que os resultados da avaliação atuarial se referem.
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A Avaliação Atuarial anual foi processada com base no Re-
gulamento e na Nota Técnica Atuarial do Plano de Bene-
fícios do Regulamento Complementar Nº 2, vigentes na 
Data da Avaliação, não tendo ocorrido alterações regula-
mentares no decorrer do exercício de 2010, sendo que o 
Plano não mantém passivo contratado a amortizar nem 
Provisões a Constituir.

As hipóteses atuariais utilizadas para fins de Avaliação Atua-
rial anual de 2010 do Plano de Benefícios do Regulamento 
Complementar nº 2 são as mesmas utilizadas na Avaliação 
Atuarial anual de 2009, com exceção do fator de capaci-
dade que foi alterado para 0,9816, sendo que estas estão 
formuladas em função da massa avaliada, considerando os 
testes de aderência de hipóteses biométricas, demográficas 
e econômico-financeiras executados no mesmo exercício, 
cujos resultados foram formalizados à Entidade por meio do 
Relatório GAMA 151 - RE 157/10 e correspondência GAMA 
151 – CT 288/10. As hipóteses e os métodos atuariais foram 
formalmente homologados pelo Conselho Deliberativo da 
Entidade, por meio da ATA nº369/10 que aprovou as pre-
missas constantes na Nota Técnica nº290/10, observando 
assim, no que nos permite, os ditames da Resolução MPS/
CGPC nº18/06 e Resolução MPS/CGPC nº13/04.

As Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios Concedi-
dos – PMBC, fixadas com base nas informações individuais dos 
Assistidos, incluindo os Pensionistas do Plano de Benefícios do 
Regulamento Complementar Nº 2, existentes em 31/12/2010, 
foram determinadas atuarialmente pelo valor presente dos 
Benefícios Concedidos para o mês de referência, sendo apli-
cados sobre estes valores os efeitos inflacionários do último 
reajuste dos benefícios, até à data de Avaliação, em consonân-
cia com a Nota Técnica Atuarial. Assim, as PMBC montam, em 
31/12/2010, em R$ 993.021,57 (novecentos e noventa e três 
mil e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos). 

Já as Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios a 
Conceder - PMBaC foram avaliadas em R$ 8.668.513,43 
(oito milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quinhen-
tos e treze reais e quarenta e três centavos), na data de 
31/12/2010, fixadas com base nos montantes pertinentes 
aos valores de Resgates do Plano, a que todos os Partici-
pantes teriam direito, caso cancelassem a inscrição no Pla-
no, destacada para o mês de referência dezembro de 2010, 
conforme informações disponibilizadas pela Entidade.

Ressaltamos que, em decorrência do Ofício nº3026/2010/
GGMA/DIACE/PREVIC, o valor do Fundo de Cobertura de 
Oscilação de Risco, constituído no Fundo Previdencial, re-
ferente aos Benefícios de Risco avaliados sob o regime de 
Repartição de Capital de Cobertura e Repartição Simples 
passaram a ser contabilizados, a partir de dezembro de 
2010, nas contas 2.3.1.1.02.04.00 - Benefício definido es-
truturado em regime de Repartição de Capitais de Cober-
tura e 2.3.1.1.02.05.00 - Benefício definido estruturado em 
regime de Repartição Simples, respectivamente. Entretan-
to os valores decorrentes dessas contas não constituirão di-
reito para os Participantes, uma vez que tal movimentação 
visa, exclusivamente, a sincronia com Resolução MPS/CGPC 
28/09 e Instrução Normativa SPC 34/09.

Desta forma, certificamos os valores acumulados das obri-
gações passivas do Plano de Benefícios do Regulamento 
Complementar N°2, para com os Participantes e Assistidos 

do Plano, representadas pelas Provisões [Reservas] Mate-
máticas, no montante total de R$ 9.661.535,00 (nove mi-
lhões, seiscentos e sessenta e um mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais) em 31/12/2010.

Também registramos que o Plano de Benefícios do Re-
gulamento Complementar N°2 deverá manter o Fundo 
Previdencial de R$ 6.053.878,53 (seis milhões, cinquenta 
e três mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e 
três centavos), os quais foram avaliados atuarialmente para 
31/12/2010 com a respectiva cobertura patrimonial, para 
atender a Gestão Previdencial do Plano de Benefícios do 
Regulamento Complementar nº 2, destinado à cobertura 
de eventuais oscilações técnicas no Plano.

Confrontando-se as obrigações do Passivo Atuarial, expres-
sas pelo valor das Provisões [Reservas] Matemáticas de R$ 
9.661.535,00 (nove milhões, seiscentos e sessenta e um 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais) com os valores do Pa-
trimônio de Cobertura do Plano de Benefícios do Regula-
mento Complementar N°2, em 31/12/2010, no montante 
de R$ 9.856.161,24 (nove milhões, oitocentos e cinquen-
ta e seis mil, cento e sessenta e um reais e vinte e quatro 
centavos) verifica-se que o Plano de Benefícios do Regula-
mento Complementar Nº2 apresentou superávit técnico-
atuarial no montante de R$ 194.626,24 (cento e noventa e 
quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e quatro 
centavos) em 31/12/2010.
   
Cumpre destacar que, para fins desta Avaliação Atuarial 
anual, os valores de patrimônios e ativos de investimen-
tos do Plano utilizados foram os informados pela Entidade, 
bem como consideramos que o passivo atuarial ora avalia-
do está fixado com base na taxa de juros técnicos de des-
conto financeiro de 6,00% ao ano.

A rentabilidade do Plano de Benefícios do Regulamento 
Complementar nº 02 auferida no exercício de 2010, no pe-
ríodo de 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010, 
foi de 15,086% (quinze inteiros e oitenta e seis milésimos 
por cento), calculada pela Taxa Interna de Retorno – TIR, 
da variação patrimonial líquida do Plano, sendo que a 
exigibilidade atuarial do período ficou em 12,853% (doze 
inteiros, oitocentos e e cinquenta e três centésimos  por 
cento), composto pelo INPC de 6,47% mais 6,00% ao ano, 
resultando em ganho atuarial ao Plano de 1,979% (um in-
teiros e novecentos e setenta e nove milésimos por cento) 
da rentabilidade patrimonial no período.

O Custo do Plano, calculado em 31/12/2010, pertinente aos 
benefícios de risco, foi determinado pela Teoria Coletiva do 
Risco, conforme previsto na Nota Técnica Atuarial do Plano, 
baseado na observação estatística de eventos cobertos e 
assegurados pelo Plano, ocorridos nos últimos 36 (trinta e 
seis) meses anteriores à Data da Avaliação Atuarial anual, 
sendo o resultado deste estudo a verificação da necessida-
de de 1,570% (um inteiro e quinhentos e setenta milésimos 
por cento) sobre a folha anual de salário de participação 
dos Participantes do Plano. 
 
Cumpre ressaltar, na qualidade de responsável técnico-
atuarial pelo Plano em tela, a importância de a Entida-
de avaliar a possibilidade e promover estudos visando 
à alteração dos Regimes Financeiros atualmente ado-
tados nos Benefícios de Risco assegurados pelo Plano, 
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os quais se encontram atualmente atrelados à Regime 
Simples e Repartição de Capitais por Cobertura, para 
o Regime de Capitalização, tendo em vista as caracte-
rísticas do Plano, principalmente, no que tange a este 
se encontrar em regime de extinção, ou seja, fechado 
a novas adesões, de forma a mitigar riscos inerentes a 
não constituição de reserva técnica para suportar esses 
benefícios, quando percepção, uma vez observado o 
grau de maturidade do Plano.

Isto posto, o Plano de Custeio do Plano praticado referen-
te aos Benefícios de Risco mostrou-se equivalente ao Cus-
to apurado na Avaliação Atuarial anual, posicionada em 
31/12/2010, concluindo-se pelo equilíbrio financeiro no 
Plano de Custeio proposto. 

No que tange ao Custo e Custeio administrativo, conforme 
deliberação da Entidade e respectivo Plano de Gestão Ad-
ministrativa - PGA, para o exercício de 2011, com vigência 
de abril de 2011 até março de 2012, o custeio administrati-
vo será de correspondente a 1,456% (um inteiro  e quatro-
centos e cinqüenta e seis milésimos por cento), sendo 0,411 
(quatrocentos e onze milésimos por cento) sobre a folha 
anual de salário de participação dos Participantes do Pla-
no e 1,045% (um inteiro  e quarenta e cinco milésimos por 
cento) conforme deliberação da Entidade que estipula uma 
contribuição extraordinária para a Patrocinadora de 0,92% 
sobre sua respectiva folha de pagamento referente ao Plano 
de Benefícios do Regulamento Complementar nº 2 para fins 
de administração do plano por esse ECONOMUS. 

Diante do exposto, o Plano de Custeio proposto para o 
Plano de Benefícios do Regulamento Complementar nº 2, 
perfaz os seguintes critérios:

I) Participantes em percepção de benefícios pela 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

a) Contribuições Normais correspondentes a 1,980% (um 
inteiro e novecentos e oitenta milésimos por cento) do sa-
lário real de participação, sendo distribuídas da seguinte 
forma: i) contribuições para custear os Benefícios de Risco, 
correspondentes a 1,570% (um inteiro e quinhentos e se-

tenta milésimos por cento) do salário real de participação ; 
ii) contribuições destinadas ao custeio administrativo refe-
rente à parcela de Participante, correspondentes a 0,410% 
(quatrocentos e dez milésimos por cento)  do salário real 
de participação.

II) Pensionistas:

a) Contribuição mensal correspondente a 0,410% (qua-
trocentos e dez milésimos por cento)  do valor da comple-
mentação recebida do ECONOMUS, referente ao custeio 
administrativo, equivalente em percentual a 0,001% (um 
milésimos por cento)  sobre o valor da Folha de Salários de 
Participação dos Participantes.

III) Patrocinadora:

a) Contribuições Extraordinárias destinadas a administra-
ção do Plano, correspondente a 1,045% (um inteiro e qua-
renta e cinco milésimos por cento) da folha de salário real 
de participação, conforme deliberação da Entidade que es-
tipula uma contribuição extraordinária para a Patrocinado-
ra de 0,92% sobre a folha de pagamento.

O Custo do Plano e o respectivo Plano de custeio avaliado 
e apresentado neste Parecer, em conformidade com os re-
gimes e métodos atuariais e demais informações, conside-
rando a manutenção do Plano em regime de extinção, ou 
seja fechado a novas inscrições, tende a manter-se crescen-
te ao longo do tempo, em face do envelhecimento natural 
da massa de Assistidos e Participantes.

Conclui-se, ante todo o exposto, que a situação econômi-
ca-atuarial do Plano de Benefícios do Regulamento Com-
plementar N°2, em 31/12/2010, estava superavitária, no 
montante de R$ 194.626,24 (cento e noventa e quatro mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos)  
observado através do confronto entre as obrigações ante-
riormente expostas, e o Patrimônio de Cobertura do Plano 
destinado ao Plano pela Entidade, em face da inexistência 
de Provisões a Constituir.

Este é o Parecer.

Brasília, 04 de março de 2011.

ANTONIO FERNANDO GAZZONI
Atuário MIBA 851 – MTb/RJ

DIRETOR-PRESIDENTE
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Atendendo às disposições da Lei Complementar nº 108 e 
109, ambas de 29 de maio de 2001 e Resolução MPS/CGPC 
nº 18, de 28 de março de 2006, a GAMA Consultores As-
sociados apresenta o Parecer Técnico-Atuarial do Plano de 
Benefícios do Regulamento Complementar Nº1, adminis-
trado e executado pelo ECONOMUS – Instituto de Seguri-
dade Social, em face da Avaliação Atuarial anual de 2010, 
tendo como objetivo o dimensionamento das Provisões 
Matemáticas e Fundos Previdenciais, bem como apuração 
do custo dos benefícios assegurados pelo Plano.

O Plano de Benefícios do Regulamento Complementar Nº1, 
é um plano suplementar de benefícios previdenciários de apo-
sentadorias e pensões, assemelhadas às do Regime Geral de 
Previdência Social, destinado aos empregados das Patrocina-
doras do Plano, oferecendo, em conformidade com o Regula-
mento, benefícios estruturados na modalidade de Benefício 
Definido (BD), em que o nível do benefício, a ser concedido 
quando da implementação de todas as condições previstas 
em Regulamento, é conhecido a priori, na forma definida pela 
Resolução MPS/CGPC nº 16, de 22 de novembro de 2005. 

Cabe ressaltar que aos Participantes do Plano de Benefí-
cios do Regulamento Complementar Nº 1, admitidos ori-
ginariamente pelo regime CLT, na forma prevista pela Leis 
Estaduais nº 1.386/51 e nº 4.819/58, ou aos seus depen-
dentes, independente de qualquer contribuição, o ECONO-
MUS concederá os seguintes benefícios:

• Complementação de Aposentadoria por Tempo de Serviço;
• Complementação de Aposentadoria por Idade
• Complementação de Aposentadoria por Invalidez; e,
• Complementação de Pensão por Morte.

No que tange ao custeio dos benefícios supracitados, é de 
responsabilidade da Fazenda do Estado do São Paulo, nos 
termos do Decreto nº 33.784, de 09/09/91, conforme Re-
gulamento do Plano.

Os demais benefícios, relacionados abaixo, assegurados no 
Plano, serão custeados por Participantes, Assistidos e Pa-
trocinadora, conforme Plano Anual de Custeio:

• Complementação de Auxílio–Reclusão;
• Complementação de Auxílio–Doença;
• Pecúlio por Morte; e,
• Pecúlio por Invalidez.

Adicionalmente, e em face do ECONOMUS não ter informa-
do nenhum fato relevante, em conformidade com a corres-
pondência GAMA 151 - CT 460/10 de solicitação de dados e 
informações para a Avaliação Atuarial anual do exercício de 
2010, consideramos no seu processamento a inexistência 
de qualquer fato que venha a comprometer a solvência e 
equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, con-
forme estabelece o artigo 80 do Decreto 4.942/03, dada 
a responsabilidade técnico-atuarial da GAMA, em relação 
aos planos administrados pela Entidade.

Procedemos a Avaliação Atuarial anual do exercício de 
2010, com base nos dados cadastrais e financeiros indivi-
dualizados dos Participantes e Assistidos, bem como nas 
informações contábeis e patrimoniais do Plano, levantados 
e informados pela Entidade na Data Base8 de 31/12/2010, 
sendo esta também a Data da Avaliação9. Os dados indivi-
duais dos Participantes e Assistidos, utilizados na Avaliação 
Atuarial, depois do processamento de análises de inconsis-
tências, foram considerados como suficientes e exatos não 
necessitando de ajustes para os fins da Avaliação Atuarial 
anual do Plano.

A Avaliação Atuarial anual foi processada com base no Re-
gulamento e na Nota Técnica Atuarial do Plano de Bene-
fícios do Regulamento Complementar Nº 1, vigentes na 
Data da Avaliação, não tendo ocorrido alterações regula-
mentares no decorrer do exercício de 2010. Cabe ressaltar 
que o Plano não mantém passivo contratado a amortizar 
nem Provisões a Constituir.

As hipóteses atuariais utilizadas para fins de Avaliação 
Atuarial anual de 2010 do Plano de Benefícios do Regu-
lamento Complementar N°1 foram formuladas em função 
da massa avaliada, considerando que a mesma estava sub-
sidiada pelos testes de aderência das hipóteses e premissas 
atuarias executados por esta Consultoria, sendo os resulta-
dos formalizados à Entidade por meio do Relatório GAMA 
151 - RE 157/10. As hipóteses e os métodos atuariais foram 
formalmente homologados pelo Conselho Deliberativo da 
Entidade, por meio da ATA nº369/10 que aprovou as pre-
missas constantes na Nota Técnica nº290/10, observando 
assim, no que nos permite, os ditames da Resolução MPS/
CGPC nº18/06 e Resolução MPS/CGPC nº13/04.

As Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios Con-
cedidos – PMBC, fixadas com base nas informações indivi-
duais dos Assistidos, incluindo os Pensionistas do Plano de 
Benefícios do Regulamento Complementar Nº1, existente 
em 31/12/2010, foram determinadas atuarialmente pelo 
valor presente dos benefícios. Assim, as PMBC montam, 
em 31/12/2010, em R$ 5.783.248,91 (cinco milhões, sete-
centos e oitenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais 
e noventa e um centavos).  

Já as Provisões [Reservas] Matemáticas de Benefícios a 
Conceder - PMBaC foram avaliadas em R$ 6.970.152,19 
(seis milhões, novecentos e setenta mil, cento e cinquenta 
e dois reais e dezenove centavos), na data de 31/12/2010, 
fixadas com base nos montantes pertinentes aos valores 
de Resgates do Plano, a que todos os Participantes teriam 
direito, caso cancelassem a inscrição no Plano, destacada 
para o mês de referência dezembro de 2010, conforme in-
formações disponibilizadas pela Entidade.

Ressaltamos que, em decorrência da correspondência Ofício 
nº3026/2010/GGMA/DIACE/PREVIC, referente ao Plano do 
Regulamento Complementar Nº 2, administrado e executa-
do pelo ECONOMUS, a Entidade deliberou que, para o Plano 

PLANO DE BENEFÍCIOS DO REGULAMENTO COMPLEMENTAR Nº 1 - CNPB: 19.780.002-19
PARECER ATUARIAL

8 Data Base: Data de referência dos dados.
9 Data da Avaliação: Data a que os resultados da avaliação atuarial se referem.
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do Regulamento Complementar Nº 1, o valor do Fundo de 
Cobertura de Oscilação de Risco, até então constituído no 
Fundo Previdencial, referente aos Benefícios de Risco em 
regime de Repartição de Capital de Cobertura e Repartição 
Simples passaram a ser contabilizados a partir de dezembro 
de 2010 nas contas 2.3.1.1.02.04.00 - Benefício definido es-
truturado em regime de Repartição de Capitais de Cobertura 
e 2.3.1.1.02.05.00 - Benefício definido estruturado em re-
gime de Repartição Simples, respectivamente. No entanto, 
ressaltamos que os valores decorrentes dessas contas não 
constituirão direito para os Participantes, uma vez que tal 
movimentação visa, exclusivamente a sincronia com Resolu-
ção MPS/CGPC 28/09 e Instrução Normativa SPC 34/09.

Desta forma, certificamos os valores acumulados das obri-
gações passivas do Plano de Benefícios do Regulamento 
Complementar N°1, para com os Participantes e Assistidos 
do Plano, representadas pelas Provisões [Reservas] Mate-
máticas, no montante total de R$ 12.753.401,10 (doze mi-
lhões, setecentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e um 
reais e dez centavos) em 31/12/2010.

Também registramos que o Plano de Benefícios do Regu-
lamento Complementar Nº1 deverá manter o Fundo Pre-
videncial de R$ 6.100.952,76 (seis milhões, cem mil, nove-
centos e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos), 
os quais foram avaliados atuarialmente para 31/12/2010, 
sendo este valor referente ao Fundo de Oscilação de Ris-
cos que é constituído atuarialmente, para atender a gestão 
Previdencial do Plano de Benefícios do Regulamento Com-
plementar Nº 1, destinado à cobertura de eventuais osci-
lações técnicas no Plano, conforme Nota Técnica Atuarial.

Confrontando-se as obrigações do Passivo Atuarial, ex-
pressas pelo valor das Provisões [Reservas] Matemáticas 
de R$ 12.753.401,10 (doze milhões, setecentos e cin-
quenta e três mil, quatrocentos e um reais e dez centa-
vos) com os valores do Patrimônio de Cobertura do Plano 
de Benefícios do Regulamento Complementar N°1, em 
31/12/2010, no montante de R$ 13.425.494,87 (treze mi-
lhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos), verifica-
se que o Plano de Benefícios do Regulamento Complemen-
tar Nº1 apresentou superávit técnico-atuarial no montante 
de R$ 672.093,77 (seiscentos e setenta e dois mil, noventa e 
três reais e setenta e sete centavos) em 31/12/2010.

Cumpre destacar que, para fins desta Avaliação Atuarial 
anual, os valores de patrimônios e ativos de investimen-
tos do Plano utilizados foram os informados pela Entidade, 
bem como consideramos que o passivo atuarial ora avalia-
do está fixado com base na taxa de juros técnicos de des-
conto financeiro de 6,00% ao ano.

A rentabilidade do Plano de Benefícios do Regulamento 
Complementar Nº1 auferida no exercício de 2010, no perí-
odo de 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010, 
foi de 14,38% (quatorze inteiros e trinta e oito centésimos 
por cento), calculada pela Taxa Interna de Retorno – TIR, da 
variação patrimonial líquida do Plano, sendo que a exigibili-
dade atuarial do período ficou em 12,85% (doze inteiros e 
oitenta e cinco centésimos por cento), composto pelo INPC 
de 6,47% mais 6,00% ao ano, resultando em ganho atuarial 
atuarial ao Plano de 1,35% (um inteiro e trinta e cinco cen-
tésimos por cento) da rentabilidade patrimonial no período.

O Custo do Plano, calculado em 31/12/2010, pertinente 
aos benefícios de risco, foi determinado pela Teoria Cole-
tiva do Risco, conforme previsto na Nota Técnica Atuarial 
do Plano, baseado na observação estatística de eventos 
cobertos e assegurados pelo Plano, ocorridos nos últimos 
36 (trinta e seis) meses anteriores à Data da Avaliação Atu-
arial anual, sendo o resultado deste estudo a verificação da 
necessidade de 1,3330% (um inteiro e três mil, trezentos e 
trinta décimos de milésimo por cento) sobre a folha anual 
de salário real de participação dos Participantes do Plano. 

Cumpre ressaltar, na qualidade de responsável técnico-atu-
arial pelo Plano em tela, a importância de a Entidade ava-
liar a possibilidade e promover estudos visando à alteração 
dos Regimes Financeiros atualmente adotados nos Bene-
fícios de Risco assegurados pelo Plano, os quais se encon-
tram atualmente atrelados à Regime Simples e Repartição 
de Capitais por Cobertura, para o Regime de Capitalização, 
tendo em vista as características do Plano, de forma a mi-
tigar riscos inerentes a não constituição de reserva técnica 
para suportar esses benefícios, quando percepção, uma vez 
observado o grau de maturidade do Plano.

Isto posto, o Plano de Custeio proposto para do Plano re-
ferente aos Benefícios de Risco mostrou-se semelhante ao 
custo apurado nesta Avaliação Atuarial anual, posicionada 
em 31/12/2010, concluindo-se pelo equilíbrio financeiro 
no Plano de Custeio proposto. 

No que tange ao Custo e Custeio administrativo, conforme 
deliberação da Entidade e respectivo Plano de Gestão Ad-
ministrativa - PGA, para o exercício de 2011, com vigência 
de abril de 2011 até março de 2012. 

Diante do exposto, o Plano de Custeio proposto para o Pla-
no Complementar Nº1, perfaz os seguintes critérios:

I) Participantes:

a) Contribuições Normais correspondentes a 1,0% (um por 
cento) do salário real de participação, sendo distribuídas da 
seguinte forma: i) contribuições para custear os Benefícios 
de Risco, correspondentes a 0,88% (oitenta e oito centé-
simos por cento) do salário real de participação; ii) con-
tribuições destinadas ao custeio administrativo referente 
à parcela de Participante, correspondentes a 0,12% (doze 
centésimos por cento) do salário real de participação.

II) Participantes em percepção de benefícios 
custeados pela Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo:

a) Contribuições Normais correspondentes a 1,0% (um por 
cento) do salário real de participação, sendo distribuídas da 
seguinte forma: i) contribuições para custear os Benefícios de 
Risco, correspondentes a 0,88% (oitenta e oito centésimos por 
cento) do salário real de participação em percepção de bene-
fícios custeados pela Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo; ii) contribuições destinadas ao custeio administrativo 
referente à parcela de Participante, correspondentes a 0,12% 
(doze centésimos por cento) do salário real de participação.

III) Aposentados:

a) Contribuições Normais correspondentes a 5,00% (cinco 
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por cento) do valor da complementação de Aposentadoria 
recebida pelo ECONOMUS, sendo distribuídas da seguinte 
forma: i) contribuições para custear os Benefícios de Ris-
co, correspondentes a 4,88% (quatro inteiros e oitenta e 
oito centésimos por cento) do salário de benefício; ii) con-
tribuições destinadas ao custeio administrativo referente 
à parcela de Participante, correspondentes a 0,12% (doze 
centésimos por cento) do salário de benefício.

IV) Pensionistas:

a) Contribuição mensal correspondentes a 0,12% (doze 
centésimos por cento) do valor da complementação de 
Pensão por Morte, recebida pelo ECONOMUS, referente 
ao custeio administrativo, equivalente em percentual a 
0,001% (um milésimos por cento) sobre o valor da Folha de 
Salários de Participação dos Participantes.

V) Patrocinadora:

a) Contribuições Normais correspondentes a 0,55% (cin-
quenta e cinco centésimos por cento) do salário real de par-
ticipação, sendo distribuídas da seguinte forma: i) contribui-
ções para custear os Benefícios de Risco, correspondentes a 
0,43% (quarenta e três centésimos por cento) do salário de 
benefício; ii) contribuições destinadas ao custeio administra-
tivo referente à parcela da Patrocinadora, correspondentes a 

0,12% (doze centésimos por cento) do salário de benefício; 

b) Contribuições Extraordinárias destinadas a administra-
ção do Plano, correspondente a 0,7629% (sete mil seis-
centos e vinte e nove décimos de milésimo por cento) da 
folha de salário real de participação, conforme deliberação 
da Entidade que estipula uma contribuição extraordinária 
para a Patrocinadora de 0,92% sobre a folha de pagamento.
 
O Custo do Plano e o respectivo Plano de custeio avaliado 
e apresentado neste Parecer, em conformidade com os re-
gimes e métodos atuariais e demais informações, conside-
rando a manutenção do Plano em regime de extinção, ou 
seja fechado a novas inscrições, tende a manter-se crescen-
te ao longo do tempo, em face do envelhecimento natural 
da massa de Assistidos e Participantes.

Conclui-se, ante todo o exposto, que a situação econômica-atu-
arial do Plano de Benefícios do Regulamento Complementar 
N°1, em 31/12/2010, encontrava-se superavitária, no montante 
de R$ 672.093,77 (seiscentos e setenta e dois mil, noventa e três 
reais e setenta e sete centavos), observado através do confron-
to entre as obrigações anteriormente expostas, e o Patrimônio 
de Cobertura do Plano destinado ao Plano pela Entidade, em 
face da inexistência de Provisões a Constituir.

Este é o Parecer.

Brasília, 04 de março de 2011.

ANTONIO FERNANDO GAZZONI
Atuário MIBA 851 – MTb/RJ

SÓCIO-DIRETOR
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA GESTÃO PREVIDENCIAL
Em 31 de dezembro de 2010 e 2009
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1. Contexto operacional

O Economus - Instituto de Seguridade Social é uma 
entidade fechada de previdência complementar, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, constituída em 1º de setembro de 
1977 e patrocinada pelo Banco do Brasil S.A. e pelo 
próprio Economus, exclusivamente para os empre-
gados oriundos do Banco Nossa Caixa S.A. e do Eco-
nomus. Administra planos de Benefício Definido e de 
Contribuição Variável.

A partir da incorporação do Banco Nossa Caixa S.A. ocor-
rida em novembro de 2009, o patrocinador passou a ser o 
Banco do Brasil S.A.

As normas de controle e fiscalização que o Economus 
obedece, são emanadas pelo Ministério da Previdên-
cia Social, por intermédio do Conselho de Gestão da 
Previdência Complementar - CGPC, atualmente Con-
selho Nacional de Previdência Complementar - CNPC 

e pela Secretaria de Previdência Complementar - SPC, 
atualmente Superintendência Nacional de Previ-
dência Complementar - PREVIC, com a edição da Lei 
12.154, de 23/12/2009 e Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS, por intermédio da IN nº 36, de 
23/12/2009 e RN nº 207, de 22/12/2009, e pronuncia-
mentos e orientações do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC.

Os planos desenhados na modalidade de benefício defini-
do - BD, possuem como finalidade, a complementação dos 
benefícios assegurados pelo INSS aos seus participantes, a 
saber: BD - Regulamento Complementar nº 1 (Grupo B), Re-
gulamento Complementar nº 2 (Grupo A) e Regulamento 
Geral (Grupo C).

Regulamento Complementar nº 1 (Grupo B): assegura o 
pagamento de complementação de auxílio doença e de 
pecúlio por invalidez, para os participantes em atividade, 
além de pecúlio por morte para todos os participantes. A 
quantidade de participantes tem a seguinte composição:

Regulamento nº1 - Grupo B

Regulamento Complementar nº 2 (Grupo A): assegura o pagamento do benefício de pecúlio por morte. A quantidade de 
participantes tem a seguinte composição:

Regulamento nº2 - Grupo A

Regulamento Geral (Grupo C): assegura o pagamento da complementação de benefícios de prestação continuada, a 
saber: aposentadorias, pensão por morte e auxílio doença. Além desses, também está assegurado o pagamento, em 
forma de prestação única o pagamento de pecúlio por morte e por invalidez. A quantidade de participantes tem a 
seguinte composição:

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009
(Em milhares de Reais)
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Em 10 de novembro de 2004 o Conselho Deliberativo do 
Economus aprovou o saldamento do Plano de Benefícios, 
instituído através do Regulamento Geral - Grupo C para os 
empregados do Banco Nossa Caixa S.A., incorporado pelo 
Banco do Brasil S. A em novembro de 2009 e do Economus. 

O processo de saldamento foi aprovado pela Secretaria de 
Previdência Complementar - SPC, atualmente Superinten-
dência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC 
em 30 de dezembro de 2005, por meio do Ofício nº 2.713, 
reconhecendo que a base do benefício complementar seria 
calculada considerando os efeitos da Lei nº 9.876/99, que 
instituiu o fator previdenciário e a aplicação da média dos 
salários de contribuição de julho de 1994 em diante.

De forma concomitante ao saldamento, foi criado o Prev-
Mais, o qual foi instituído na modalidade de contribuição 
variável - CV, conforme disposições regulamentares e está 
estruturado por meio de contribuição definida na fase de 
diferimento da capitalização das contribuições alocadas em 
fundos e quando do cumprimento das elegibilidades, o pa-
gamento do benefício.

Estão previstos os benefícios de renda mensal vitalícia ou 
programada e suplementação de auxílio doença, aposen-
tadoria por invalidez e pensão por morte. Os planos são 
custeados de forma paritária entre os participantes, assisti-
dos e patrocinadores. A quantidade de participantes tem a 
seguinte composição:

Os recursos dos planos de benefícios, assim como, os recursos 
necessários para o funcionamento do Economus, são repre-
sentados por contribuições de seus patrocinadores, partici-
pantes, assistidos e dos rendimentos resultantes das aplica-
ções, que obedecem ao disposto na Resolução 3.792, de 24 
de setembro de 2009 do Conselho Monetário Nacional - CMN. 

A estrutura dos investimentos é multifundo, caracterizada por 
gestão individualizada dos recursos por plano de benefícios.

A Gestão Assistencial do Economus é composta pelos pla-
nos de assistência à saúde na modalidade coletivo empre-

sarial dos funcionários, aposentados e seus respectivos 
dependentes, os quais são custeados pelo patrocinador 
Banco do Brasil S.A.

O Economus também opera os planos de assistência a saúde 
FEAS PAMC e FEAS Básico, ambos custeados pelo Fundo Econo-
mus de Assistência Social - FEAS. Os planos mencionados desti-
nam-se a prover aos participantes assistidos e pensionistas uma 
assistência médica de qualidade. O FEAS é um fundo contábil, 
constituído ao longo do tempo com recursos provenientes da 
comercialização de seguro nas apólices em que o Economus era 
estipulante, dos resultados auferidos pela Economus - Adminis-

Regulamento Geral - Benefício Definido (BD) - Grupo C

PrevMais
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tradora e Corretora de Seguros Ltda. quando operava, das recei-
tas financeiras e das contribuições oriundas da co-participação 
dos beneficiários inscritos no plano FEAS PAMC.

Em dezembro de 2009 o Economus contratou a empresa GAMA 
Consultores Associados Ltda. especializada em estudos atua-
riais, para avaliar, mediante a geração de diversas simulações, 
as alternativas possíveis de custeio para os planos. O relatório 
com as alternativas de custeio foi encaminhado pela GAMA ao 
Conselho Deliberativo para avaliação. Isto posto, o Conselho 
Deliberativo deliberou por implementar um custeio de 4,72% 
por beneficiário inscrito, incidente sobre a soma do benefício.

De acordo com o regulamento do FEAS, a Diretoria Executi-
va do Economus em conjunto com o Conselho Deliberativo, 
poderão rever a prestação dos serviços assistenciais.

2. Apresentação das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com 
as normas e as práticas brasileiras de contabilidade aplicáveis 
às Entidades Fechadas de Previdência Complementar - EFPC, e 
estão apresentadas em conformidade com as diretrizes contá-
beis estabelecidas pela Secretaria de Previdência Complemen-
tar - SPC, do Ministério da Previdência Social - MPS, atualmen-
te Superintendência Nacional de Previdência Complementar 
- PREVIC. Essas diretrizes não requerem a divulgação em sepa-
rado de ativos e passivos circulantes e em longo prazo.

A forma de apresentação das demonstrações contábeis 
contempla as operações consolidadas de todos os planos 
de benefícios do Economus, quanto à gestão previdencial, 
administrativa, assistencial e de investimentos, conforme 
previsto na Resolução CGPC nº 28, de 6 de janeiro de 2009, 
que vigorou a partir de 1º de janeiro de 2010.

De acordo com Resolução CGPC nº 28, de 26/01/2009 e Ins-
trução MPS/SPC nº 34, de 24/09/2009, a partir do exercício de 
2010, os planos assistenciais à saúde, com registro e em situ-
ação ativa na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 
devem efetuar e manter sua contabilidade em separado, de for-
ma a possibilitar a identificação, independência do patrimônio e 
adequação à legislação aplicável estabelecida pela ANS. 

Em atendimento à legislação vigente, o Economus está 
apresentando em separado, mas como parte das Demons-
trações Contábeis, as informações financeiras dos planos 
assistenciais à saúde, conforme demonstrado nas Informa-
ções Suplementares da Gestão Assistencial.

O balanço de 2009 e respectivos quadros foram reclassifica-
dos a fim apresentar os respectivos saldos de acordo com as 
formas de apresentação da CGPC nº 28 e normas da ANS.

Os quadros, as informações e os demonstrativos constantes 
das notas explicativas estão expressos em milhares de reais.

3. Principais práticas contábeis

a. Resultado das operações

O resultado do exercício foi apurado pelo regime de com-
petência, exceto o recebimento das contribuições dos par-

ticipantes autopatrocinados, os quais são reconhecidos 
quando de seu recebimento.

b. Gestão previdencial

Registra os recursos a receber de cada plano de benefícios, 
relativos às contribuições normais, contribuições extraordi-
nárias, dos patrocinadores, participantes, assistidos, autopa-
trocinados, observando-se o plano de custeio, bem como o 
valor de resultados a realizar de títulos e valores mobiliários, 
pelo diferencial da taxa de juros dos títulos mantidos até o 
vencimento e a taxa de juros das obrigações atuariais.

c. Gestão administrativa

Registra as atividades referentes à gestão administrativa do 
Economus, na forma de seu regulamento.

d. Investimentos

Em atendimento à Resolução nº 4, de 30 de janeiro de 2002 do 
Conselho de Gestão da Previdência Complementar - CGPC, os 
títulos e valores mobiliários são classificados de acordo com a 
intenção de negociação pela administração do Economus, em 
duas categorias específicas, atendendo aos seguintes critérios:

i. Títulos para negociação - Incluem títulos e valores mo-
biliários adquiridos com o objetivo de serem negociados 
freqüentemente e de forma ativa, sendo contabilizados 
pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos aufe-
ridos até a data do balanço e ajustados pelo valor de mer-
cado, em que os ganhos e as perdas realizados e não rea-
lizados sobre esses títulos são reconhecidos no resultado.

ii. Títulos mantidos até o vencimento - Incluem títulos e valores 
mobiliários, para os quais há a intenção e a capacidade finan-
ceira para mantê-los até o vencimento, sendo contabilizados ao 
custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos intrínsecos.

O Economus utiliza-se da gestão direta (carteira própria) e 
da gestão indireta (fundos de investimentos exclusivos ou 
não e/ou carteiras administradas) como instrumento para 
viabilizar as operações financeiras. A composição dos ativos 
financeiros está subdividida da seguinte forma e conside-
rando as diretrizes abaixo para sua gestão:

Segmento de renda fixa

Os títulos públicos federais e os títulos privados (empresas) são 
adquiridos com o intuito de diminuir a volatilidade do portfólio, 
bem como, aqueles atrelados a índices de preços objetivando a 
proteção do passivo atuarial do Regulamento Geral (Grupo C). 
São demonstrados ao custo de aquisição, acrescidos dos rendi-
mentos incorridos até 31 de dezembro de 2010 e se encontram 
classificados na categoria de Títulos Mantidos até o Vencimento.

Os demais títulos e valores mobiliários constantes desse 
segmento possuem liquidez e se encontram classificados 
na categoria de Títulos para Negociação.

Segmento de renda variável

Os ativos registrados nesse segmento correspondem às 
aplicações em ações e fundos de investimentos e são de-
monstrados pelo valor de mercado, com base no fecha-
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mento de 31 de dezembro de 2010, ou no último dia em 
que a ação tenha sido negociada em Bolsa de Valores, se 
for o caso, e pelo valor da cota divulgada pelo administra-
dor do fundo, para os fundos de investimentos.

Segmento de investimentos imobiliários

Imóveis para locação e renda são demonstrados pelo custo 
de aquisição, depreciados (exceto terrenos) mensalmente 
de acordo com as taxas correspondentes ao tempo de vida 
útil estabelecido no último laudo de avaliação, que variam 
de 1,69% a 2,94% ao ano.

O laudo de avaliação é uma exigência legal e deve ser elabora-
do por empresas especializada a cada 3 (três) anos seguindo 
as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 
que regulam o assunto. Essa prática tem por finalidade atuali-
zar periodicamente o valor contábil dos imóveis a valor teori-
camente de mercado, como ocorreu em julho de 2008.

Fundos Imobiliários: são registrados de acordo com o valor da 
cota informada pelo administrador responsável pelo Fundo.

Segmento de empréstimos

O segmento de empréstimos a participantes é normatiza-
do pelo Conselho Deliberativo e o saldo é representado 
pelos empréstimos concedidos aos participantes, acresci-
do dos encargos contratuais incorridos até 31 de dezem-
bro de 2010. Esse benefício é concedido aos participantes 
dos planos de benefícios administrados pelo Economus.

Os prazos contratuais variam de acordo com o grupo em 
que o participante está registrado e as taxas praticadas são: 
participantes do Benefício Definido - BD, INPC + 10,01% aa 
e PrevMais, Selic + 7,09% aa.

Para o registro contábil da provisão para crédito de liquida-
ção duvidosa, são observados os seguintes critérios:

i.No caso de atraso entre 61 (sessenta e um) e 120 (cento 
e vinte) dias: 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
dos créditos vencidos e vincendos;

ii. No caso de atraso entre 121 (cento e vinte e um) e 240 
(duzentos e quarenta) dias: 50% (cinqüenta por cento) so-
bre o valor dos créditos vencidos e vincendos;

iii. No caso de atraso entre 241 (duzentos e quarenta e um) 
e 360 (trezentos e sessenta) dias: 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o valor dos créditos vencidos e vincendos;

iv. No caso de atraso superior a 360 (trezentos e sessenta) 
dias: 100% (cem por cento) sobre o valor dos créditos ven-
cidos e vincendos.

Na hipótese de haver o provisionamento de 100% do saldo 
devedor, o plano de benefícios detentor de crédito é res-
sarcido integralmente pelo fundo contábil de contingência 
(risco de crédito) que, a partir desse momento, assume a 
posição dos eventuais devedores.

Outros realizáveis

Composto de investimento em controlada, avaliado pelo 
método de equivalência patrimonial e depósito judicial 
para exercer o direito na subscrição de ações Ambev.

e. Permanente

Os bens que constituem o ativo permanente se apresentam 
corrigidos pela variação da UFIR até 31 de dezembro de 1995 
e são depreciados pelo método linear às seguintes taxas:

f. Exigível operacional

Registra as obrigações conhecidas e calculáveis de cada gestão.

g. Exigível contingencial

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das contin-
gências ativas e passivas e obrigações legais são efetuados 
de acordo com os critérios definidos no pronunciamento 
técnico CPC nº 25 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

Ativos Contingentes: Não são reconhecidos contabilmente, 
exceto quando a Administração possui total controle da situ-
ação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favo-
ráveis, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizan-
do o ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes 

com probabilidade de êxito provável são apenas divulgados 
nas demonstrações financeiras, quando aplicável.

Passivos Contingentes: São constituídos levando em conta a 
opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, simila-
ridade com processos anteriores, complexidade e no posicio-
namento de nossos Tribunais, sempre que a perda for avalia-
da como provável, o que ocasionaria uma provável saída de 
recursos para a liquidação das obrigações e quando os mon-
tantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segu-
rança. Os passivos contingentes classificados como de perdas 
possíveis não são reconhecidos contabilmente, devendo ser 
apenas divulgados nas demonstrações financeiras, e os clas-
sificados como remotos não requerem provisão e divulgação.

Obrigações Legais - Fiscais e Previdenciárias: Decorrem de 
processos judiciais relacionados a obrigações tributárias, 
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cujo objeto de contestação é sua legalidade ou constitucio-
nalidade, que independente da avaliação acerca da proba-
bilidade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos 
integralmente nas demonstrações financeiras.

Os depósitos judiciais efetuados pelo Economus e as provi-
sões contingenciais são atualizados mensalmente pela taxa 
Selic, a exceção das provisões de seguro de vida, que são 
atualizadas pela taxa de poupança.

h. Imposto de renda e contribuição social e contribuições 

O Economus, por se tratar de uma Entidade Fechada de 
Previdência Complementar e não ter fins lucrativos, é isen-
to da apuração de Imposto de Renda, Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido, do PIS e da COFINS.

i. Patrimônio social 

Composto pelos recursos acumulados para fazer frente às 
obrigações de cada plano. O patrimônio social compreende o 
patrimônio de cobertura do plano e os fundos, segregados em 
previdenciais, administrativos e de investimentos. As contas 
que compõem o patrimônio social são classificadas em:

I. Patrimônio de cobertura do plano

Provisões matemáticas

Registra o valor atual, relativo aos compromissos com par-
ticipantes, assistidos e beneficiários, de acordo com a nota 
técnica atuarial, e foram constituídas de acordo com os cál-
culos efetuados por atuário externo, GAMA Consultores As-
sociados, e, ainda, de acordo com os critérios fixados pela 
Secretaria de Previdência Complementar - SPC, atualmente 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - 
PREVIC, do Ministério de Previdência Social.

i. Benefícios concedidos e a conceder

As provisões matemáticas de benefícios concedidos regis-
tram o valor atual dos compromissos futuros em relação 
aos assistidos, ao passo que as de benefícios a conceder 
registram o valor atual dos compromissos futuros, pelo 
método de crédito unitário projetado, avaliados propor-
cionalmente ao tempo de adesão, em relação aos partici-
pantes que ainda não iniciaram o recebimento do benefí-
cio de aposentadoria.

• Benefícios do plano com a geração atual

Registram o valor atual dos compromissos futuros, calcula-
do pelo método de crédito unitário projetado, avaliados à 
época do benefício, em relação aos participantes que ain-
da não adquiriram o direito ao benefício de complementa-
ção da aposentadoria por tempo de contribuição ou idade.

• Outras contribuições da geração atual

Registram o valor atual das contribuições futuras a serem realizadas 
pelos patrocinadores e pelos participantes da geração atual que 
ainda não estejam em gozo do benefício de prestação continuada. 
Exclui-se toda contribuição cujo recebimento dependa do ingresso 
de novos participantes nesse plano, bem como, as contribuições a 
serem recolhidas, tanto pelos integrantes da geração atual, durante 

o período de percepção do benefício, quanto pelos patrocinadores 
sobre o valor dos benefícios a serem pagos a esses integrantes.

ii. (-) Provisões matemáticas a constituir

Registram de acordo com o Plano Anual de Custeio, o va-
lor atual das contribuições extraordinárias futuras, refe-
rentes aos déficits equacionados.

Equilíbrio técnico

É determinado em função dos resultados realizados e a realizar.

• Resultados realizados

Registra os resultados acumulados oriundos dos planos 
de benefícios, sendo compostos por “Superávit Técnico” 
e pela conta redutora “Déficit Técnico”.

Déficit técnico acumulado

Representa a insuficiência patrimonial de recursos para a cober-
tura das provisões matemáticas (recursos necessários para arcar 
com o pagamento de benefício dos participantes) de benefícios 
a conceder (ativos ou autopatrocinados, que ainda não estão 
em gozo da aposentadoria). Para efeito do cálculo das provisões 
matemáticas (reservas atuariais) o atuário externo baseou-se 
na legislação que regula as Entidades Fechadas de Previdên-
cia Complementar - EFPC e dos respectivos Regulamentos dos 
Planos de Benefícios. Em 31 de dezembro de 2010 o plano de 
benefícios - Grupo C, apresentava o montante de R$ 430.327.

• Resultados a realizar

Registra os resultados antecipados dos ajustes dos títulos em 
decorrência da diferença positiva auferida entre o valor pre-
sente apurado pelos respectivos custos de aquisição, acres-
cido dos rendimentos auferidos dos títulos componentes da 
categoria “títulos mantidos até o vencimento”, e o valor pre-
sente destes títulos considerando a taxa de desconto utilizado 
na ultima avaliação atuarial, com a devida anuência do órgão 
fiscalizador. Em 31 de dezembro de 2010 o plano de benefícios 
- Grupo C, apresentava o montante de R$ 430.327.

II. Fundos

Fundos são valores constituídos com finalidades específi-
cas de acordo com sua origem previdencial, administrati-
va e de investimentos.

O fundo para cobertura de oscilação de riscos da gestão 
previdencial é calculado pelo atuário externo, constituído 
para suportar possíveis desvios probabilísticos nas ocorrên-
cias de morte, invalidez e doença, em relação ao estimado 
no estudo (cálculo atuarial), assim como, para cobertura de 
eventual rendimento inferior ao exigido para a atualização 
(correção) de benefícios concedidos (aposentadorias). 

O fundo administrativo do plano de gestão administrativa é forma-
do pelas receitas, deduzidas das despesas, acrescidas ou deduzidas 
do fluxo de investimentos, da constituição e reversão das contin-
gências, contabilizadas no grupo de contas gestão administrativa.

O fundo dos investimentos é constituído por meio da aplicação 
de percentual, denominado taxa de contingência, incidente sobre 
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as parcelas pagas dos empréstimos quitados pelos participantes. 
Esse saldo será utilizado para cobertura do saldo devedor dos mu-
tuários inadimplentes, assim como, o pagamento dos custos de-
correntes das medidas judiciais cabíveis. A utilização dos recursos 
desse fundo somente poderá ser efetivada mediante autorização 
dos órgãos deliberativos do Economus e depois de cessadas as 
chances de êxito na recuperação do crédito.

j. Gestão assistencial

As diretrizes contábeis referentes à Gestão Assistencial es-
tão descritas nas Informações Suplementares da Gestão 
Assistencial e não apresentam diferenças em relação às di-
retrizes do Economus - Instituto de Seguridade Social.

k. Despesas administrativas

As despesas decorrentes da administração do Economus e 
de suas aplicações financeiras são registradas no resultado 
do plano de gestão administrativa.

i. Custeio administrativo

Os recursos do plano de Gestão Administrativa são originados do 
custeio administrativo estabelecido no Plano Anual de Custeio, des-
tacado no regulamento de cada plano de benefício. Estes recursos 
são destinados exclusivamente ao pagamento das despesas admi-
nistrativas da gestão previdencial e de investimentos. As sobras são 
destinadas a formação do Fundo Administrativo dos Planos. 

O custeio dos planos de benefícios definidos - BD, correspon-
dem a 1,80%, sendo 0,90% de responsabilidade dos patroci-

nadores e o mesmo percentual dividido entre participantes e 
assistidos, incluso pensionistas, aplicados sobre o Salário Real 
de Participação para o participantes em atividade e sobre a 
complementação para os assistidos.

O custeio do plano de contribuição variável - CV, é realizado 
através da cobrança de contribuição que varia de 0,15% a 
0,94% sobre o Salário de Benefício dos Participantes, sendo 
o dobro para os participantes autopatrocinados.

ii. Critério de rateio das despesas

As despesas administrativas comuns a todos os planos são 
rateadas entre as Gestões: Previdencial, Assistencial e dos 
Investimentos, a fim de destacar o real custo de cada Ges-
tão. As despesas são apuradas da seguinte forma:

• Na origem, através de critérios pré-estabelecidos (espa-
ço físico, quantidade de pessoas, área ocupada, etc) para 
a identificação dos centros de custos;

• Por ocasião do fechamento mensal, é utilizado o proces-
samento do “gradil” e o rateio das atividades. 

Os critérios utilizados para rateio das despesas adminis-
trativas em 2010, por gestão foram:

• Previdenciais: rateio utilizando o número de participan-
tes de cada plano de benefícios no mês de ocorrência;

• Investimentos: rateio de acordo com o patrimônio de 
cada plano de benefícios.

4 Composição por gestões

4.1 Gestão previdencial

A composição do ativo realizável da gestão previdencial está demonstrada como segue:

(1) Contabilização - Resultados a Realizar

Durante os exercícios de 2002 e 2003, o Economus adquiriu títulos de baixo risco de crédito, Notas do Tesouro Nacional - NTNs-C, cujo 
cupom médio de aquisição foi de 10,22% ao ano, classificados na categoria títulos mantidos até o vencimento e estão alocados ao plano 
de benefícios do Regulamento Geral - Grupo C.
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4.2 Gestão administrativa

A composição do ativo realizável da gestão administrativa está demonstrada como segue:

4.3 Gestão de investimentos

a. Composição da gestão de investimentos

i. Títulos de renda fixa e renda variável

Os rendimentos a serem gerados por esses papéis, classificados 
na rubrica Resultados a Realizar em 31 de dezembro de 2010 
representam o montante de R$ 430.327 de receitas futuras, já 
reconhecidos contabilmente.

A Secretaria de Previdência Complementar - SPC, atual Superinten-

dência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, autorizou 
em 09/06/2006, por meio do ofício nº 2206/SPC/GAB, o registro 
contábil, como Resultados a Realizar, condicionando tal registro à 
manutenção dos títulos mantidos até seu respectivo vencimento, 
ao Saldamento do Plano de Benefícios do Regulamento Geral (Gru-
po C) e a implantação do Plano de Contribuição Variável - PrevMais.
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(1) A diferença entre o valor de mercado e o valor contábil dos títulos públicos deve ser analisada em conjunto com a nota 
nº 4.1 - Resultados a realizar.

ii. Investimentos imobiliários

O Economus possui imóveis locados ao patrocinador e a terceiros. Durante 2010 os aluguéis recebidos totalizaram R$ 
1.511 (R$ 2.053 em 2009).

iii. Operações com empréstimos

iv. Total dos investimentos

Em 31 de dezembro de 2010 o custo atualizado por vencimento está distribuído da seguinte forma:

A administração dos investimentos da carteira própria é efetuada pelo Economus, tendo esses recursos o Citibank como 
prestador de serviços de custódia e controladoria qualificada, centralizando a totalidade dos títulos e valores mobiliários 
sob a sua guarda.

O contido na Resolução nº 3.792, de 24 de setembro de 2009, do Conselho Monetário Nacional - CMN, que dispõe sobre 
as diretrizes dos recursos garantidores dos planos administrados pelas Entidades Fechadas de Previdência Complemen-
tar - EFPC, formados pelos ativos disponíveis e de investimentos, deduzidos de suas correspondentes exigibilidades, foi 
cumprido na íntegra pelo Economus.
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4.4 Permanente

A composição do ativo permanente está demonstrada como segue:

4.5 Exigível contingencial previdencial

O Economus tem parte - pólo passivo, em ações judiciais e 
processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal das opera-
ções, envolvendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos 
cíveis e outros assuntos.

A Administração, com base em informações de seus as-

sessores jurídicos, análise das demandas judiciais pen-
dentes e, quanto às ações trabalhistas, com base na ex-
periência anterior referente às quantias reivindicadas, 
constituiu provisão no montante considerado suficiente 
para cobrir as prováveis perdas estimadas com as ações 
em curso. 

A composição do exigível contingencial está demonstrada 
como segue:

Fiscais: são compostas basicamente de: i) Mandado de Se-
gurança PIS/COFINS. O Economus embasado na decisão do 
Supremo Tribunal Federal - STF, que julgou inconstitucional o 
parágrafo 1º, artigo 3º da Lei 9718/1998, que equiparava o 
faturamento à totalidade das receitas e exclusão das receitas 
financeiras da base de cálculo. Mandado de Segurança impe-
trado em 2006 teve liminar concedida e os valores apurados 
passaram a ser depositados judicialmente. Contabilmente es-
tão provisionados em 2010 R$  4.943 (em 2009, R$ 4.319) e 
depositados judicialmente em 2010, R$  4.817 (em 2009, R$ 
4.198). ii) Depósitos judiciais convertidos em renda da União. 
Com a edição da Medida Provisória 2222, de 04/09/2001, que 
dispôs sobre o Regime Especial de Tributação - RET, o Econo-
mus desistiu das ações em andamento. Os depósitos judiciais 
referentes ao PIS e COFINS efetuados de abril de 2000 a de-
zembro de 2002, totalizando R$ 3.751 (provisão e depósi-

to em 2009 e 2010), foram convertidos em renda da União, 
aguardando julgamento dos processos em andamento junto à 
Receita Federal do Brasil, para finalização dos procedimentos 
contábeis. iii) O Economus provisionou e depositou judicial-
mente valores devidos a título de IPTU dos bens constantes 
do Imobilizado. Em 2007 aderiu ao Programa de Parcelamen-
to Incentivado da Prefeitura do Município de São Paulo, aguar-
dando decisão. Em 2010 estão depositados e provisionados 
R$ 4.688 (R$ 4.518 em 2009). 

Trabalhistas: são compostas por ações trabalhistas dos 
Grupos A, B e C e acompanhadas por escritórios de advo-
cacia especializados.

Cível: são compostas por ações em andamento na justiça comum, 
com provisionamento em 2010 de R$ 498 e (2009, R$ 531).
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4.6 Provisões matemáticas

a. A movimentação das provisões matemáticas durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2010 pode ser resumida como segue:

b. Demonstrativo da composição das provisões matemáticas por planos

As provisões matemáticas a constituir estão representa-
das por R$ 372.158, referente ao valor atual das contri-
buições futuras, a serem realizadas pelos patrocinadores, 
participantes (saldados, não saldados e autopatrocina-

dos) e assistidos, dos quais está sendo descontada Con-
tribuição Extraordinária, que vem sendo efetuada parita-
riamente desde o saldamento do plano de benefícios do 
Regulamento Geral (Grupo C).

O Economus, juntamente com a Gama Consultores As-
sociados - atuário externo, realizou testes estatísticos 
retrospectivos, abrangendo dados históricos de todas as 
premissas demográficas, econômico-financeiras e bio-
métricas utilizadas no cálculo das Provisões Matemáti-
cas dos Planos de Benefícios administrados e custeados 
pelo Economus.

Com relação à premissa biométrica “Mortalidade 
Geral” o Economus utiliza a Tábua de Mortalidade 
AT 83 M, a qual, conforme teste aplicado pela Gama 

mostrou-se aderente às características da popula-
ção analisada.

O parecer do atuário externo referente ao exercício findo 
em 2010, informa em detalhes os planos de benefícios, 
cuja íntegra será disponibilizada no site do Economus e a 
síntese impressa entregue aos participantes.

As premissas atuariais do Regulamento Geral, Complemen-
tar nº 1 e 2 e PrevMais estão reproduzidas em detalhes nos 
quadros abaixo:

Outras: compostas de ações diversas contingenciais, basicamente 
dos Grupos A e B, IR beneficiário e seguro de vida. Contabilmente 

estão provisionados em 2010 R$  3.772 (em 2009, R$ 3.488) e de-
positados judicialmente em 2010, R$ 3.774 (em 2009, R$ 3.490).
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As premissas atuariais do Regulamento Geral, complementar nº 01 e 02 estão reproduzidas em 
detalhes nos quadros abaixo:
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As premissas atuariais do PrevMais estão reproduzidas em detalhes nos quadros abaixo:

4.7 Déficit técnico

A composição do déficit técnico durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2010 pode ser resumida como segue:
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4.8 Fundos

A composição e evolução dos fundos durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2010:

4.9 Recursos para gestão administrativa

A composição dos recursos oriundos dos outros programas para o programa administrativo é a seguinte:

5 Outras informações

a. Investimento em controlada - 
Desmobilização

O Economus possui investimento na Economus Administrado-
ra e Corretora de Seguros Ltda. que, de acordo com determi-
nação legal, conforme disposto na Resolução 3.792, de 24 de 
setembro de 2009, do Conselho Monetário Nacional - CMN, 
destaca que citado investimento não pode fazer parte do pa-
trimônio do Economus. Por deliberação da Diretoria Executiva 
foi constituída uma comissão interna, com a finalidade espe-
cífica de avaliar a melhor forma de desmobilização, avaliando 
riscos, prazos e outros fatores, inclusive com acompanhamen-
to e auxílio de consultoria externa. Finalizados os trabalhos 
da comissão, decidiu-se pela Liquidação da Corretora, sendo 
nomeado um liquidante para o acompanhamento de todo o 
processo. A partir de 31 de dezembro de 2005, cessaram as 
operações. A documentação comprobatória que evidencia 
todas as ações realizadas foi encaminhada para acompanha-
mento da Secretaria de Previdência Complementar - SPC, do 
Ministério da Previdência Social - MPS, atualmente Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC. 

Em setembro de 2008, auditor do INSS por meio do mandado de 
procedimento fiscal, baseado no confronto da DIPJ com a GFIP 
do exercício de 2003, solicitou esclarecimentos a respeito de di-
vergências entre os valores informados na DIPJ e na GFIP. Lavrou 
autos de infração totalizando R$ 5.361. A Corretora contratou as-
sessoria jurídica especializada para o processo de defesa, o qual 

encontra-se na esfera administrativa. Com base nas informações 
fornecidas pelos assessores jurídicos e a instância em que se en-
contra o processo, a Diretoria Executiva optou pelo não provisio-
namento. A Receita Federal do Brasil analisando o processo de 
defesa solicitou ao auditor arquivos adicionais, os quais foram for-
necidos pela Corretora em fevereiro de 2010. Após análise pelo 
auditor, foram lavrados termos de encerramento de procedimen-
to fiscal, reduzindo os autos de infração em R$ 5.015. O diferen-
cial de R$ 346 foi impugnado pela assessoria jurídica, aguardando 
julgamento. Caso tenha desfecho desfavorável na ação, a Corre-
tora possui ativos líquidos para honrar este compromisso.

b. Controles internos e governança

Desde 2008, o Economus desenvolve ações voltadas à evo-
lução do sistema de controles internos, adotando metodolo-
gias e implementando ferramentas para identificação, regis-
tro e acompanhamento dos riscos e controles da Entidade.

Nesse contexto, em setembro de 2010 foi concluída a atu-
alização da matriz de riscos e a primeira autoavaliação de 
riscos pela metodologia CSA - Control Self Assessment. 

As exposições verificadas foram registradas em ferramen-
ta específica de gestão de riscos, bem como os respectivos 
planos de ações corretivas, que serão objeto de acompa-
nhamento e certificação pela área de controles internos. 
Além disso, a gestão do calendário de obrigações do Econo-
mus passou a ser realizado com o auxílio desta ferramenta, 
que controla e comunica os prazos estabelecidos.
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Ocorreram também em 2010 inúmeras ações voltadas ao 
alinhamento dos aspectos de Governança aos padrões e 
melhores práticas já observadas pelo Patrocinador, sendo 
destaque as alterações na estrutura organizacional e no 
processo decisório do Economus.

A Entidade passou a contar com uma Auditoria Interna in-
dependente, vinculada hierarquicamente ao Conselho De-
liberativo e acima das Diretorias Executivas, bem como es-
trutura de comando mais uniforme e orientada ao melhor 
gerenciamento das áreas. 

Com o propósito de garantir agilidade e segurança às to-
madas de decisão do Economus, foi consolidada a decisão 
de forma colegiada, onde os Executivos são envolvidos na 
definição de estratégias e aprovação de propostas para os 
diferentes negócios e assuntos.

c. Programa de parcelamento incentivado - 
Prefeitura de São Paulo

A Prefeitura do Município de São Paulo lançou em 2007 o 
PPI - Programa de Parcelamento Incentivado. O Economus 
aderiu ao programa, objetivando verificar junto ao Fisco 
Municipal pendências existentes a serem regularizadas. Essa 
adesão também foi benéfica no sentido de se verificar e 

identificar os depósitos judiciais efetuados com o auxílio da 
área de Informática do patrocinador, passíveis de serem le-
vantados. Ainda não houve manifestação do Fisco Municipal.

d. Revisão taxa administrativa - Plano 
assistencial

Visando adequar o reembolso das despesas adminis-
trativas decorrentes da operação dos planos de saú-
de custeados pelo patrocinador, o Economus solicitou 
reajuste no limite superior da respectiva taxa admi-
nistrativa. O reajuste foi aprovado em maio de 2009, 
sendo creditado ao Economus retroativamente a ja-
neiro de 2009. O percentual de 8,22% sobre a folha de 
pagamento de prestadores credenciados foi mantido, 
e o valor limite para recebimento da taxa passou de R$ 
759 para R$ 922.

e. Custeio das despesas administrativas 

Em 31 de agosto de 2009 foi editada a Resolução CGPC 
nº 29, que dispõe sobre os critérios e limites para custeio 
das despesas administrativas pelas entidades fechadas de 
previdência complementar a serem adotados a partir de 
janeiro de 2010, revogando a Resolução CPC nº 1, de 09 
de outubro de 1978.
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INFORMAÇÕES SUPLEMENTARES - GESTÃO ASSISTENCIAL

Em 31 de dezembro de 2010 e 2009
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
DA GESTÃO ASSISTENCIAL

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2010 e 2009
(Em milhares de Reais)

Informações gerais

O Economus - Instituto de Seguridade Social é uma entida-
de fechada de previdência complementar, com autonomia 
para operar planos de assistência a saúde, conforme Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. Sua área de 
atuação se dá em todo o estado de São Paulo. 

Com a incorporação do Banco Nossa Caixa S.A. em novembro 
de 2009, o mantenedor passou a ser o Banco do Brasil S.A.

A Gestão Assistencial do Economus destina-se a prover as-
sistência médica de qualidade aos empregados do Banco 
do Brasil S/A, do Economus e aos participantes do FEAS 
- Fundo Economus de Assistência Social, fundo contábil 
que contempla aposentados pelos planos de comple-
mentação de aposentadorias administrados pelo próprio 
Economus: Regulamento Geral (grupo C) e Regulamento 
Complementar Nº 1 (grupo B) e os devidos dependentes 
preferenciais e não preferenciais, mediante aporte finan-
ceiro como manda o regulamento dos planos. 

Atualmente, opera os planos assistenciais do mantenedor 
Banco do Brasil - PLUS, PLUS II, PAMC e Básico; do FEAS - 
PAMC e Básico; e do Economus - Ecosaúde. Os planos se 
enquadram na categoria coletiva empresarial e oferecem 
as seguintes coberturas:

• Plus e Plus II - quarto privativo com acompanhante e rol 
de procedimentos da ANS.

• BB PAMC e BB Básico - enfermaria e rol de procedimentos 
da ANS.

• Ecosaúde - quarto privativo com acompanhante e rol de 
procedimentos da ANS. 

• FEAS PAMC e FEAS Básico - quarto privativo com acompa-
nhante e rol de procedimentos da ANS.

1. Os planos de responsabilidade do mantenedor estão 
vinculados a um convênio firmado entre o Banco do Brasil 
S.A. e o Economus. Os usuários destes planos estão sob 
responsabilidade do Banco, cabendo ao Economus ape-
nas a administração dos procedimentos. O total de assisti-
dos pelo Banco em 2010 era de 48.996 vidas, e em 2009, 
50.474 vidas.

2. Planos de assistência à saúde PAMC FEAS e PAMC Básico, 
custeados pelo Fundo Economus de Assistência Social. O 
total de assistidos pelo FEAS em 2010 era de 6.751 vidas, e 
em 2009 era de 6.673 vidas.

3. Plano Ecosaúde, custeado pelo próprio Economus 
para o seu quadro funcional, instituído para seus 
empregados, dependentes preferenciais e depen-

dentes não preferenciais, com o devido aporte fi-
nanceiro para cobertura do plano. O total de assis-
tidos pelo Ecosaúde em 2010 era de 372 vidas, e em 
2009, 410 vidas.

Base de preparação das informações contábeis

As informações contábeis referentes ao exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2010, foram preparadas de 
acordo com as normas estabelecidas pela ANS - Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, através da IN nº 36, de 
23/12/2009, RN nº 207, de 22/12/2009 as quais incluem 
as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações 
- Lei nº 6.404/76 alterada pelas Leis nº 11.638/07 e nº 
11.941/09, e pronunciamentos, orientações e interpre-
tações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis - CPC, quando aplicável.

De acordo com a RN nº 85, de 07/12/2004, alterada 
pela RN nº 100, de 03/06/2005 e pela RN nº 144, de 
03/01/2007, ficam definidas as categorias de formação 
de preço, ou seja, as formas de recebimento das con-
tribuições dos usuários para cobertura assistencial. No 
caso dos planos de saúde operados pelo Economus, 
onde o valor das contribuições é calculado após a rea-
lização da despesa, fica caracterizada a modalidade de 
“preço pós-estabelecido”. Operadoras que registram 
planos de saúde desta modalidade ficam dispensadas da 
constituição das seguintes Provisões Técnicas: Provisões 
de Eventos Ocorridos e Não Avisados - PEONA e Provisão 
para Remissão, sendo necessária apenas a observância 
do Patrimônio Mínimo Ajustado - PMA, que consiste em 
um limite mínimo de patrimônio social para que uma 
operadora possa operar planos de saúde.

As informações contábeis da Gestão Assistencial, apresen-
tadas com o objetivo de cumprir os aspectos regulamenta-
res da ANS, têm seus registros nos livros contábeis do Eco-
nomus -Instituto de Seguridade Social.

A preparação de informações contábeis da Gestão Assis-
tencial requer que a diretoria faça constantes julgamen-
tos e revisões das estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados 
de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados 
reais podem divergir destas estimativas e são reconhe-
cidos no período em que as estimativas são revisadas.

Itens significativos cujos valores são determinados com 
base em estimativa incluem: os ativos financeiros avalia-
dos pelo valor justo e as provisões para ajuste dos ativos 
financeiros ao valor de realização ou recuperação, as pro-
visões técnicas e as provisões que envolvem os valores em 
discussão judicial.

Os quadros, as informações e os demonstrativos constan-
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tes das notas explicativas estão expressos em milhares de 
reais, sendo o Real a moeda funcional do Economus.

Resumo das principais práticas contábeis

As principais práticas contábeis adotadas pela entidade es-
tão descritas a seguir:

a. Apuração do resultado

O resultado é apurado pelo regime de competência. As recei-
tas com planos de saúde são apropriadas na data em que se 
fizerem presentes os seus fatos geradores. As despesas são 
apropriadas de acordo com a data do efetivo pagamento.

b. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem numerários dispo-
níveis em conta corrente e investimentos financeiros com 
vencimentos de curto prazo, que não superem 90 dias, con-
forme CPC 03.

c. Aplicações financeiras

Os ativos financeiros da Gestão Assistencial foram classificados 
segundo a intenção da Diretoria nas seguintes categorias: valor 
justo por meio do resultado e mantidos até o vencimento.

Valor justo por meio de resultado - Uma aplicação é clas-
sificada pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
classificado como mantido para negociação e seja desig-
nado como tal no momento do reconhecimento inicial. 
Os ativos financeiros são designados pelo valor justo por 
meio de resultado se o Instituto gerencia tais investimen-
tos e toma decisões de compra e venda baseada em seus 
valores justos de acordo com a gestão de riscos e estraté-
gias de investimentos.

Mantidos até o vencimento - Os ativos financeiros man-
tidos até o vencimento são registrados pelo valor justo, 
acrescido dos custos de transação atribuíveis. Após seu 
reconhecimento inicial, os investimentos mantidos até 
o vencimento são mensurados pelo custo amortizado 
através do método dos juros efetivos, decrescidos de 
qualquer perda por redução ao valor recuperável. 

d. Passivos financeiros

Os passivos financeiros são caracterizados como uma obri-
gação contratual de pagamento de determinada importân-
cia em moeda ou em instrumentos financeiros.

e. Provisões, passivos e ativos contingentes

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das contin-
gências ativas e passivas e obrigações legais são efetuados 
de acordo com os critérios definidos no pronunciamento 
técnico CPC nº 25 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

Ativos contingentes - Não são reconhecidos contabilmen-
te, exceto quando a Administração possui total controle 
da situação ou quando há garantias reais ou decisões ju-
diciais favoráveis, sobre as quais não cabem mais recursos, 
caracterizando o ganho como praticamente certo. Os ati-
vos contingentes com probabilidade de êxito provável são 
apenas divulgados nas demonstrações financeiras, quando 
aplicável.

Passivos contingentes - São constituídos levando em 
conta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das 
ações, similaridade com processos anteriores, com-
plexidade e no posicionamento de nossos Tribunais, 
sempre que a perda for avaliada como provável, o que 
ocasionaria uma provável saída de recursos para a li-
quidação das obrigações e quando os montantes en-
volvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. 
Os passivos contingentes classificados como de perdas 
possíveis não são reconhecidos contabilmente, deven-
do ser apenas divulgados nas demonstrações financei-
ras, e os classificados como remotos não requerem pro-
visão e divulgação.

Obrigações legais - Fiscais e previdenciárias - Decor-
rem de processos judiciais relacionados a obrigações 
tributárias, cujo objeto de contestação é sua legali-
dade ou constitucionalidade, que independente da 
avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os 
seus montantes reconhecidos integralmente nas de-
monstrações financeiras.

Os depósitos judiciais efetuados pelo Economus e as provi-
sões contingenciais são atualizados mensalmente pela taxa 
SELIC, a exceção das provisões de seguro de vida, que são 
atualizadas pela taxa de poupança.

f. Imposto de renda e contribuição social e 
contribuições

O Economus, por se tratar de uma Entidade Fecha-
da de Previdência Complementar e não ter fins lu-
crativos, é isento da apuração de Imposto de Renda, 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, do PIS e 
da COFINS.

Caixa e equivalentes de caixa
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Abaixo apresentamos o valor justo dos ativos financeiros 
classificado de acordo com a hierarquia do valor justo:

Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:

• Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados 
ativos para ativos e passivos e idênticos;

• Nível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 
1 que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente 
(preços) ou indiretamente (derivado de preços);

• Nível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não são 
baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não 
observáveis).

De acordo com o Pronunciamento Técnico - CPC 40, todos 
os investimentos financeiros estão enquadrados no nível 
hierárquico 2.

Gerenciamento de riscos

O gerenciamento de risco da Gestão Assistencial está conti-
do nas políticas de Gestão de Risco do Economus, as quais 
estão apresentadas a seguir:

Embora a Resolução 3.792 do CMN não estabeleça distinção en-
tre títulos privados com base no seu risco de crédito, o Economus 
adota distinção entre os diferentes níveis de risco, a fim de de-
terminar limites de investimento específicos para cada um deles.

Para orientação da Política de Investimento, fica estabele-
cido que será considerado de baixo risco de crédito o título 
assim intitulado por agência de classificação de risco esta-
belecida no Brasil.

Com relação a títulos de emissão de empresas não financei-
ras, será considerado como de baixo risco de crédito o título 
classificado nessa categoria por uma das seguintes agências 
classificadoras de risco: Fitch Ratings, Standard and Poors 
e Moddy´s, não podendo ter sido classificado abaixo dessa 
categoria por nenhuma delas. Adicionalmente, o crédito em 
questão deverá ser analisado pelo Comitê Financeiro, que 
decidirá pela sua caracterização ou não como de baixo risco 
de crédito segundo os critérios do Economus.

De acordo com a política de investimentos aprovada para 
o período de 2010 a 2014, o Economus acompanhará os 
riscos das aplicações financeiras como abaixo:

Risco de mercado - O valor dos ativos que integram a cartei-
ra deste fundo pode aumentar ou diminuir de acordo com 
as flutuações de preços e cotações de mercado. Em caso 
de queda do valor dos ativos, o patrimônio pode ser afeta-
do negativamente. A queda nos preços dos ativos pode ser 
temporária, não existindo, no entanto, garantia de que não 
se estenda por períodos longos e/ou indeterminados.

O processo de gerenciamento e de controle do risco de 
mercado das carteiras dos Planos do Economus é feito atra-
vés da Divergência não Planejada - DNP.

Ativos financeiros

Abaixo apresentamos a composição dos ativos financeiros:
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Para a elaboração do cálculo da Divergência não Planejada, os quais 
foram estabelecidos pela Instrução Normativa SPC nº 14, de 18 de 
janeiro de 2007, modificada pela Instrução nº. 21, de 07/04/2008, 
substituída pela Instrução PREVIC nº 2, de 18/05/2010, será adota-
da a seguinte metodologia por segmento de investimento.

A metodologia empregada para a apuração da DnP consiste na com-
paração da variação das cotas de cada segmento com a variação do 
benchmark do Fundo (INPC + 6% ao ano). A interpretação do resul-
tado se dá como satisfatório quando o valor apurado for positivo ou 
igual a zero, o que indica que o desempenho da carteira conseguiu 
acompanhar ou superar a performance do benchmark. Quando o 
resultado apresenta valor negativo indica que a carteira de investi-
mento não acompanhou o comportamento do seu benchmark.

O Economus poderá, ao longo da vigência da política de in-
vestimentos, adotar outras metodologias de avaliação des-
se tipo risco de mercado como forma de ampliar os itens de 
avaliação a que o patrimônio está exposto.

Risco de liquidez - O gerenciamento do risco de liquidez é 
preocupação constante da administração e, como prudên-
cia, pode alterar o percentual mínimo de seus recursos totais 
em ativos de liquidez imediata. Com a adoção dessa política, 
espera-se eliminar a possibilidade de que haja qualquer difi-
culdade em honrar seus compromissos no curto prazo. 

Risco Legal - A administração e o acompanhamento do risco legal é 
efetuado constantemente e visa mensurar e quantificar a aderência 
de todas as carteiras de investimentos sob luz da legislação aplicá-
vel. Essa atividade de avaliação será incrementada substancialmen-
te com a contratação de prestação de serviços de “controladoria e 
custódia centralizada” junto à instituição financeira credenciada na 
CVM - Comissão de Valores Mobiliários especialmente para esse fim. 
Atualmente este serviço é prestado pelo Citibank DTVM.

Risco operacional - Os procedimentos atinentes ao desenvolvi-
mento operacional são monitorados pelo Departamento de Con-
troles Internos, cuja atribuição circula sobre a avaliação de todo o 
fluxograma de informações e procedimentos objetivando a iden-
tificação de riscos intrínsecos às operações desenvolvidas pela 
gestão financeira. Como resultado desse mapeamento qualitati-
vo e quantitativo são elaborados planos de ação que possuem a 

intenção precípua de mitigar os riscos dessa natureza.

Risco sistêmico - Procurar-se-á obter diversificação, no caso 
de risco de crédito privado, entre os vários setores de ativi-
dade econômica, de modo a ter uma distribuição de risco 
entre o setor bancário e o não financeiro, bem como, entre 
os diversos setores deste último, que possa mitigar os impac-
tos de crises de grande magnitude sobre os ativos do fundo.

Em termos de risco de mercado, a redução do risco sistêmi-
co se dará através da diversificação entre benchmarks. No 
caso das carteiras de renda variável, a utilização de fundos 
de investimentos com estratégia não atrelada a índices de 
bolsa de valores ainda propiciará uma redução adicional no 
risco de mercado dentro do segmento.

Acompanhamento dos fatores de risco - Os fatores de riscos 
envolvidos na operação do fundo são gerenciados conforme 
seu tipo. O risco de mercado é monitorado através de rela-
tórios de DnP - Divergência não Planejada, elaborados com o 
objetivo de estimar as perdas potenciais do fundo decorren-
tes de flutuações dos preços e das taxas de juros do mercado. 
O acompanhamento do risco de crédito é realizado por meio 
de análise da capacidade de pagamento dos emissores através 
das súmulas de ratings emitidas por agências classificadoras 
de risco, enquanto que o risco de liquidez é discutido no comi-
tê financeiro que se reúne semanalmente, estipulando limites 
máximos de exposição para ativos de menor liquidez.

Contratação de serviços especializados - Para auxiliar no 
acompanhamento dos Fatores de Riscos, o Economus con-
trata consultoria especializada em avaliação de performance 
e medidas de risco, tal como VAR – Value at Risk. A Consul-
toria PPS, apresenta o relatório do VAR dos fundos alocados 
no FEAS mensalmente. Para o segmento de renda variável 
o Economus dispõe de assessoria técnica da empresa Lopes 
Filho Consultoria Especializada em Renda Variável.

Créditos de operações com planos de assistência à 
saúde e débitos de operações de assistência à saúde

A seguir, estão demonstrados os valores a receber e a pagar 
referentes a operações de assistência à saúde:

(a) Refere-se a valores a receber para custeio da gestão dos 
planos de saúde de responsabilidade de Banco do Brasil.
 
(b) O Economus adotou o critério de cobrar receitas para ad-
ministrar os planos do fundo FEAS, e solicitou a GAMA Con-
sultores Associados trabalhos para efetuar cálculos para o 
devido custeio, e assim o FEAS passou a ter como obrigação 
o repasse mensal de uma taxa ao Economus para custeio da 

administração de seus planos. A incidência da taxa se iniciou 
em março de 2010, e foi feito o registro da receita de Taxa 
Administrativa no período de março a dezembro de 2010, no 
valor de R$ 3.575. Assim, foi classificado um direito a ser re-
cebido pela administração assistencial e reconhecida a recei-
ta de Taxa Administrativa. Em contrapartida, foi provisiona-
da uma obrigação para o fundo contábil FEAS, que integra a 
gestão assistencial, que terá a obrigação de custear esta taxa.
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Títulos e créditos a receber

Os valores demonstrados referem-se a direitos adquiridos que, a curto prazo se transformarão em ingressos de recursos 
ou abatimentos de recolhimentos tributários. 

Composição dos saldos a receber:

Provisões de eventos a liquidar

São contabilizados nesta rubrica, basicamente, os valores devidos ao SUS - Sistema Único de Saúde, referente à utilização 
da rede pública por parte dos usuários do Economus, e aos prestadores de serviços de assistência médica.

Débitos diversos

Contemplam obrigações que não estão relacionadas à prestação de serviços de saúde. A composição dos débitos é a seguinte:



100

(a) Valores a devolver ao mantenedor

A partir de agosto de 2010, o Economus passou a receber as 
contribuições de usuários dos planos de assistência médica 
de direito do Banco do Brasil, ficando acumulado o valor de 
R$ 3.548, a ser repassado ao banco.

(b) Valores a reembolsar à gestão administrativa previdencial

Correspondente às despesas estruturais (despesas necessárias 
para o funcionamento da atividade assistencial, tais como: despe-
sas com pessoal, água, luz, telefone, etc.) da Gestão Assistencial a 
reembolsar à Gestão Administrativa Previdencial, no valor de R$ 
4.646, referente ao período de setembro a dezembro de 2010.

(c) Outros

Em dezembro de 2010, foram registrados como outras obri-
gações R$ 102, que se refere a fornecedor de serviços pago 
pela Gestão Administrativa Previdencial. 

Ativo e passivo não circulante

Nos sub-grupos ativo e passivo não circulantes são 
considerados, respectivamente, os depósitos judi-
ciais efetuados pelo Economus e as provisões con-
tingenciais. Os saldos são atualizados mensalmen-
te pela taxa SELIC. A movimentação está a seguir 
demonstrada:

Fiscais: são compostas basicamente de autos de infração 
PIS/COFINS e INSS, destacando-se.

PIS/COFINS REEMBOLSÁVEL: autos lavrados pela Receita Federal, 
questionando incidência e bases de recolhimento referente aos 
exercícios de 1996 a 2000. O Economus protocolou por meio de 
sua assessoria jurídica ação anulatória com pedido de antecipa-
ção de tutela em 2002. O processo foi julgado procedente para 
sua anulação em agosto de 2008, tendo a União recorrido da 
decisão em janeiro de 2009. O recurso de apelação encontra-se 
pendente de julgamento. Contabilmente estão provisionados em 
2010 o valor R$ 106.389 (2009 - R$ 103.049) e depositados judi-
cialmente o valor de R$ 94.780 (2009 - R$ 89.892).

A atualização das provisões é inferior à dos depósitos, pelo 
fato do depósito judicial reembolsável sofrer atualização.

INSS: autos lavrados em 2004  e 2007, relacionados a 
contribuições previdenciárias de caráter normal, serviços 
remunerados às cooperativas e divergência entre valores 
recolhidos e informados na GFIP. Assessoria jurídica espe-
cializada foi contratada para impugnação dos autos. Con-
tabilmente estão provisionados o montante de R$ 11.416 
(2009 - R$ 10.552) e depositados judicialmente o montante 
de R$ 7.934 (2009 - R$ 7.467).

Mandado de Segurança: PIS/COFINS: o Economus embasa-

do na decisão do Supremo Tribunal Federal - STF, que julgou 
inconstitucional o parágrafo 1º, artigo 3º da Lei 9718/1998, 
que equiparava o faturamento à totalidade das receitas e 
exclusão das receitas financeiras da base de cálculo. Man-
dado de Segurança impetrado em 2006 teve liminar con-
cedida e os valores apurados passaram a ser depositados 
judicialmente. Contabilmente estão provisionados o valor 
de R$ 5.902 (2009 - R$ 3.363) e depositados judicialmente 
o valor de R$ 5.712 (2009 - R$ 3.256).

Trabalhistas: são compostas por ações trabalhistas e acom-
panhadas por escritórios de advocacia especializados.  Con-
tabilmente estão provisionados o valor de R$ 27 (2009 - R$ 
6) e depositados judicialmente o valor de R$ 27 (2009 - R$ 6).

Cível: são compostas por ações em andamento na justiça 
comum, com provisionamento de 
R$ 168 (2009 - R$ 458).

Outras: compostas de ações diversas contingenciais, basi-
camente seguro de vida. Contabilmente estão provisiona-
dos R$ 14 (2009 - R$ 13) e depositados judicialmente, R$ 
14 (2009 - R$ 13).

Despesas administrativas

A composição das despesas administrativas é a seguinte:
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(a) Despesas com pessoal próprio

As Despesas com Pessoal Próprio são originadas na Gestão 
Administrativa Previdencial, sendo transferidas por meio 
de rateio a parcela correspondente à Gestão Assistencial. 
Seguindo as normas do novo plano de contas da Gestão 
Previdencial, constante na CGPC 28 de 26/01/2009, as 
despesas de honorários com conselheiros e dirigentes, 
que até 2009 eram registradas na rubrica “Serviços de 
Terceiros”, passaram a ser contabilizadas como “Despesas 
com Pessoal Próprio” em 2010, motivando o aumento da 
despesa em análise.

Outras despesas operacionais

A partir de 2010, o FEAS passou a provisionar mensalmen-
te uma taxa para custeio da administração de seus planos, 
motivando crescimento em relação a 2009. 

Resultado financeiro líquido

São constituídos das atualizações líquidas mensais dos 
saldos das aplicações financeiras, dos depósitos judiciais 
e das provisões de custeio dos investimentos do FEAS, e 
este ressarci mensalmente à Administração Assistencial a 
título de taxa administrativa para gestão de seus investi-
mentos. A apropriação dos valores ocorre de acordo com 
o fato gerador, em obediência ao regime de competência.

Garantias financeiras

As garantias financeiras são um conjunto de exigências a 
serem observadas pelas operadoras de planos de saúde 
para manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, 
minimizando os riscos de insolvência. As regras prevêem a 
observância de Recursos Próprios Mínimos, Dependência 
Operacional e constituição de Provisões Técnicas.

Em 22 de dezembro de 2009, a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS publicou a RN nº 209/09, que revoga 
a RN nº 160/07, estabelecendo novas regras para consti-
tuição das provisões técnicas (provisão de risco, provisão 
de eventos a liquidar, provisão para eventos ocorridos e 
não-avisados, provisão de remissão e de dependência 
operacional) e do patrimônio líquido mínimo - Patrimô-
nio Mínimo Ajustado - P.M.A. As provisões para eventos 
ocorridos e não avisados e provisão de remissão não são 
aplicáveis conforme descrito na nota explicativa nº 2. A 
provisão de Risco e de Dependência Operacional não são 

aplicáveis pois foram extintas pela RN nº 208/09 e RN nº 
227/10 expedidas pela ANS.

a. Recursos próprios mínimos

i. Patrimônio mínimo ajustado

De acordo com o Art. 3º da RN 209, o Patrimônio 
Mínimo Ajustado - PMA representa o valor mínimo 
do Patrimônio Líquido ou Patrimônio Social da OPS 
ajustado por efeitos econômicos na forma da regu-
lamentação do disposto no inciso I do artigo 22, cal-
culado a partir da multiplicação do fator ‘K’ (38,39% 
- no caso do Economus), obtido em tabela anexa à 
norma onde são definidos coeficientes de acordo 
com a região de atuação da operadora, pelo capital 
base de R$ 5.244. 

A parcela a ser observada pelo Economus em dezembro 
de 2010 é de R$ 1.007, representando a parcela mínima 
de 36/72 (trinta e seis setenta e dois avos) obtido da se-
guinte forma:

• Capital Base x fator “K”

5.244
38,39% 

_______
2.013

• Parcela a ser observada em dezembro de 2010

2.013
36/72 

_______
1.007

O capital para a gestão assistencial do Economus está em 
conformidade com o limite mínimo estabelecido pelo 
PMA, pois ao final do exercício 2010 seu capital totalizou 
R$ 285.073. Ainda conforme a RN 209, art. 6º, o cálcu-
lo do PMA deverá ser observado até dezembro de 2013, 
quando será substituído pela margem de solvência.

ii. Margem de solvência

A partir de janeiro de 2014, as operadoras ficarão submetidas 
à Margem de Solvência para verificar se a capacidade do pa-
trimônio será necessária para operar no mercado da saúde. 
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b. Provisões técnicas

De acordo com a RN nº209 da ANS, o Economus por con-
templar somente planos de saúde na categoria de preços 
pós-estabelecidos, fica liberado da constituição das pro-
visões técnicas, a exceção da PEL - Provisão de Eventos a 
Liquidar, sendo necessário apenas observar o Patrimônio 
Mínimo Ajustado. Informações Gerais

Informações gerais

a. Com o compromisso de contribuir para uma sociedade 
melhor, o Economus adota uma nova maneira de conduzir 

seus negócios, levando em consideração a responsabilida-
de social e ambiental.

Desde 2007, quando aderiu ao PRI (Princípios para o In-
vestimento Responsável), o Economus observa, continu-
amente, os Princípios de Responsabilidade Sócio-ambien-
tal, que fazem parte dos Princípios para o Investimento 
Responsável - PRI.

b. O saldo da rubrica Provisão de Eventos a Liquidar em 
31/12/2009, difere do DIOPS de 2009, em virtude do 
ajuste da prática adotada com a nova planificação con-
tábil da ANS. 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos
Administradores do
Economus - Instituto de Seguridade Social
São Paulo - SP

Examinamos as demonstrações contábeis consolidadas do Economus - Instituto de Seguridade Social que compreendem o 
balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2010 e as respectivas demonstrações consolidadas das mutações 
do ativo líquido e do plano de gestão administrativa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das princi-
pais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre demonstrações contábeis consolidadas

A Administração do Economus - Instituto de Seguridade Social é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a entida-
des reguladas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis consolidadas livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis consolidadas com base em 
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o 
cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis consolidadas estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores 
e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis consolidadas. Os procedimentos selecionados dependem do 
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis consolidadas do Instituto para pla-
nejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião 
sobre a eficácia desses controles internos da Entidade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das prá-
ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações contábeis consolidadas tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira consolidada do Economus - Instituto de Seguridade Social em 31 de dezembro 
de 2010, e o desempenho consolidado de suas operações para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pela Superintendência Nacional de Previdência Comple-
mentar – PREVIC.
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PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO

Os membros do Conselho Deliberativo do ECONOMUS Instituto de Seguridade Social, no uso de suas atribuições conferi-
das pelo inciso XIII do Artigo 21 do seu Estatuto, examinaram as demonstrações Contábeis de 2010 (Balanço Patrimonial, 
Demonstração da Mutação do Ativo Líquido Consolidado e por Plano, Demonstração do Plano de Gestão Administrativa 
Consolidado, Demonstração do Ativo Líquido por Plano e Demonstração das Obrigações por Plano) acompanhadas das 
respectivas Notas Explicativas e as informações Contábeis da Gestão Assistencial (Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado, Demonstração de Fluxo de Caixa e Demonstração da Mutação do Patrimônio Social).

Com base nos documentos examinados, nas análises realizadas, nos esclarecimentos prestados pela Administração, nas 
reuniões promovidas no período sob exame e nos pareceres da KPMG Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, 
bem como nos Relatórios de Avaliação Atuarial elaborados pela Gama Consultores Associados, o Conselho Deliberativo 
concluiu que as Demonstrações Contábeis refletem adequadamente a situação patrimonial e financeira da Instituição.

O Conselho Deliberativo destacou o trabalho realizado na gestão do Economus com vistas a sustentabilidade da empresa.

São Paulo, 31 de março de 2011.

ANTONIO AMOS MASTRANGI
Membro

SÉRGIO IUNES BRITO
Presidente

ANTONIO SERGIO RIEDE
Membro

ITAMAR DE SOUZA MENEZES
Membro

JOSÉ CAETANO DE A. MINCHILLO
Membro

LEVI GOMES DE OLIVEIRA
Membro

Outros assuntos

As demonstrações contábeis referidas no primeiro parágrafo representam os registros contábeis consolidadas de todos os 
planos de benefícios sob a responsabilidade do Instituto. Os procedimentos de auditoria foram planejados e executados 
considerando a posição consolidada do Instituto, e não sobre as informações individuais por plano de benefício, que estão 
sendo apresentadas em atendimento ao item 17 do Anexo C da Resolução CGPC nº 28, de 26 de janeiro de 2009, do Con-
selho de Gestão da Previdência Complementar – CGPC.

Examinamos, também, informações suplementares sobre o Plano de Assistência e Saúde, compreendendo o balanço patri-
monial e as demonstrações do resultado, do fluxo de caixa, da mutação do patrimônio líquido, assim como as correspon-
dentes principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Essas informações suplementares foram submetidas aos 
mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, estão adequadamente apresentadas, em 
todos os aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto, preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades reguladas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.

São Paulo, 31 de março de 2011

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
CRC 2SP014428/O-6

ZENKO NAKASSATO
Contador CRC 1SP160769/O-0

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES ALFREDO
Contador CRC 1SP252419/O-0
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PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal do Economus Instituto de Seguridade Social, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do Artigo 
45 de seu Estatuto, examinou as Demonstrações Contábeis de 2010 (Balanço Patrimonial, Demonstração da Mutação do 
Ativo Líquido Consolidado e por Plano, Demonstração do Plano de Gestão Administrativo Consolidado, Demonstração do 
Ativo Líquido por Plano, e Demonstração das Obrigações por Plano) acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e as 
informações contábeis da Gestão Assistencial (Balanço Patrimonial,  Demonstração do Resultado, Demonstração de Fluxo 
de Caixa e Demonstração da Mutação do Patrimônio Social).

Com base nos documentos examinados, nas análises realizadas, nos esclarecimentos prestados pela Administração, nas 
reuniões promovidas no período sob exame e no parecer da KPMG Auditores Independentes, bem como Relatórios de 
Avaliação Atuarial elaborados pela Gama Consultores Associados, o Conselho Fiscal concluiu que as Demonstrações Con-
tábeis refletem adequadamente a situação patrimonial e financeira da instituição.

O Conselho Fiscal concluiu seu parecer destacando o comprometimento de administradores e funcionários, associados e 
patrocinador e salienta a necessidade de se intensificar os esforços da instituição na busca da sustentabilidade da empresa.

São Paulo, 30 de março de 2011.

MARCELO GOLÇALVES FARINHA 
Membro Suplente 

ANTONIO CÉSAR DE A.BITTENCOURT
Membro Suplente 

ANTONIO SABÓIA BARROS JÚNIOR 
Membro Suplente 

FRANCISCO VIANNA DE O. JUNIOR
Presidente




